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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

m@

Processo Administrativo n.o 5612017

OBJETO: Locação de brinquedos infantis.

DATA DA ABERTURA: Dia 1710712017, às 10h00min.

DOTAÇAO:

VALOR MAXIMO: R$ 5.066,68 (cinco mil, sessenta e seis
reais e sessenta e oito centavos).

Rua WalfÍedo Bittencourt de Moraes,222, Telefone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: ticitacao?nsb.or.eov.br - Nova Santa Biírbara - Paraná
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NOVA SANTA BARBARAL*
PREFEITURA MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

DE: Secretaria Municipalde Saúde

PARA: Secretaria de Administração

No 186/2016

DATA: 11105117

ASSUNTO: Licitação de brinquedos campanha de vacinação

Mediante autorização desta Secretaria Municipal de Saúde

solicito a abertura de licitação para contratação de empresa para aluguel

de brinquedos (cama elástica, piscina de bolinha, carrinho de pipoca e

algodão doce), que serão usados na campanha de vacinação contra

poliomielite que irá acontecer nos meses de Agosto e Setembro (data a

definir). Ressaltamos que os brinquedos são usados como estratégia para

alcançarmos nossas metas.

lnformo que poderá ser usado o recurso do vigilância em
saúde.

Atenciosamente,

Michele ares de Jesus

Secretária Municipal de Saúde

n

1( raSRecebido por:
Nome

1L
Data

Rua Antonio Joaquim Rodrigues no 623. E(43 266 8050) CNP..l no 08.854.896/000'! -88 E-mail
saudensb@vahoo.com.br - Nova Santa Bái)aG - ?aÍana
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PREFEITURA MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Preço
Máximo

Total

Item Descrição Previsão
da

Locação

Unid Preço
Máximo
Unitário

lnstalação e operaçáo carrinho de pipoca, com
material incluso tais como: milho de pipoca, sal,
óleo e embalagens e 01(uma) pessoa servindo,
por um período de 08 horas

02 Unid

Locação máquina de algodão doce, com
material incluso tais como açúcar e palitos e
01(uma) pessoa servindo, por um período de 08
horas.

02 Unid

UnidLocação e instalação e operação de cama
elástica redonda 4,30x4,30. Em perfeito estado
de conservação. Equipe operacional: 01 monitor

Locação com instalação e operação de piscinas
de bolinhas infláveis, com dimensão 3.0/3.0,
acompanhada de monitor para orientar as
crianças na utilização do brinquedo. Por um

04

04
Por um eríodo de 08 horas

ríodo de 08 horas

Unid

Total

Obs: o valor do frete deverá estar incluso no valor da locação dos brinquedos

Especif icações gerais dos brinquedos

Os brinquedos solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde, serão instalados na Praça
Central destê município no mês de agosto deste corrente ano, sendo o dia definido após
confirmação com a regional de saúde quanto a data oficial da Campanha Nacional contra
Poliomielite.

Os brinquedos deverão ser instados com antecedência mínima de 01(uma) hora antes do início
do evento.

A Secretaria Municipal de Saúde fará o agendamento prévio, com no mínimo 15 (quinze) dias
de antecedência, informando o local onde serão instalados os brinquedos, o tempo de
permanência do mesmo e o horário de desmontagem.

Ficará sob inteira responsabilidade da CONTRATADA o transportê, montagem, desmontagem
e guarda dos brinquedos, não se responsabilizando a PREFEITURA por qualquer ônus.

l*
flÊ NOVA SANTA BARBARA

LICITAÇÃO DE BRINQUEDOS PARA USO NA CAMPANHA DE
VACTNAÇÃO CONTRA POLTOM TELTTE

I

I

Rua Antonio Joaquim Rodrigues n" ô23, t(43 266 8050) CNPJ no 08.854.896/0001-88 E-mail:
saudensb@vahoo.com.br - Nova Santa BárbaÍa - Paraná



00iPREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Os brinquedos deverão possuir sistema de amarração e ancoramento no solo, evitando o
deslocamento dos mesmos, quando da incidência de vento e chuvas.
Os brinquedos serão instalados em conformidade com as normas aprovadas pela Associaçáo
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT e demais legislações aplicáveis à matéria.

A CONTRATADA deverá adotar medadas preventivas de modo a êvitar danos materiais e/ou
pessoais a seus funcionários, usuários, terceiros e ao público em geral, ficando ainda
responsável única e exclusivamente por qualquer indenização ou ônus, incidentes na
realização do serviços, isentando-se PREFEITURA.

Todos os brinquedos a serem instalados, deverão ser acompanhados de um monitor durante o
seu funcionamento, que deverá zelar pela segurança dos usuários e coordenar a utilizaÉo dos
mesmos.

Nova Santa Bárbara,10 de maio de2017.

^Michele Seffis de Jesus
Secretario Municipal de Saúde

Rua Antonio Joaquim Rodrigues no 623, 8(43 266 8050) CNPJ no 08.8 .896/0001-88 E-mail
saudensb@yahoo@m.b[ - Nova Santa Bárbara - Paraná

H

A CONTRATADA deverá aplicar todos os esforços, recursos humanos e materiais para a
manutenção do pleno sucesso do êvento, assumindo todos os custos, impostos, taxas,
emolumentos e encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais, que, direta ou indiretamente
incidam na realização dos serviços.
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADODOPARANÁ

CORRESPONDÊNCh INTERNA

Nova Santa Bárbara, 1110512017

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Encaminho ao Setor de Licitação à correspondência expedida
pela Sra. Michele Soares de Jesus, Secretária Municipal de Saúde, solicitando a
locação de brinquedos infantis, para que sejam tomadas todas as providências
necessárias para abertura de procedimento licitatório.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Prefeito Municipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, T 43.3266.8100, X - 86.250-000

Nova Santa Brárbara, Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA 00s

ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDÊNCN INTERNA

De: Setor de Licitações

Para: Setor de Compras

Assunto: Orçamentos para estimativa de preços

Solicito que sejam providenciados no mínimo 3 (três)
orçamentos e planilha com média de preços para abeÍura de processo licitatório
para locação de brinquedos (cama elástica, piscina de bolinha, carrinho de pipoca e
algodão doce), conforme solicitaçâo da Secretaria Municipal de Saúde, anexa.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine Cristi dos Santos

)

Recebido por:

Nome J< Assinatura

Data lt

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, a 43. 3266.8100, 8 - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

Nova Santa Bárbara, 1110512017.

Setor de Licitações
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EMPRESA PAULO ROBERTO MOREIRA-ME

cNP' 1 1.214.A4O I OOOL-73
a: Armando Michelato 48O, Bairro: CJ.CIbin

Email: paul_ozjr@hotmail.com
www.a Éescp. no.comunidades.net

Fone: (43) 99363151 - (43) 91266165
Cornélio Procópio-Paraná

Á Prrfeitura Municipal de Sertaneja

ORÇAMENTO

Cornélio Procópio I I de maio de 2017. Validade da Proposta: 90 DIAS.

Prazo de Entrega: Após assinatuÍa do contato.

Condições de Pagamento: após emissão de nota fscal.

DIRETOR RESPOilSAYEL
PAULO ROBERTO HOREIRA

ITEM DEscRrÇÃo Dos sERvrÇos UNID.
Valor unit

junho
Valor unit.

rgosto
VALOR
TOTAL

R§

I Cama elástica 2 R$ 400,00 R$ 400,00
RS 800,00

2 Piscina de bolinhas 2 R$ 400,00 R$ 400,00
Rs 800,00

J Carrinho de pipocas I R§ 300,00 R$ 300,00 RS 600,00

4 Carrinho de algodão doce I RS 300,00 R$ 300,00 R$ 600,00

TOTAL R§ 2.E00,00



Alvará n' 36412011CNPJ : 1 4.221.459,/OOO1 -2O lrisc. Munc- 1OO

003

GAE
ARUPO DE APOIO E EUEIÚTOS

VANITEITSON RÍBETRO SUDA.I?IO - EUENTOS nltD
Rua Aelso^ dos s(,,|tos, I I - Montc C@ate,o - S@fttd Cacílid do Paoío - Pr

A Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - Pr.

CNPJ: 95.561.080/000r-60 - Fone/ Fax - (43) 3266-EI00

"COTAÇÃO DE PREÇO'

Santa Cecilia do Pavão, 15 de Maio 2017

Marcos Valentim Damasceno
RG-4.146.772-0
cPF-077.784.978-08

Item Descrição Qtd
e

Valor
junho

Valor
agosto

Valor total

2 R$800,00 RS l .600,00

z R$800,00 R$800,00 RS I .600,00

J Carrinho de pipocas I RS500,00 Rs1.000,00

4 I R$s00,00 R§s00,00 R$ r .000,00

TOTAL R$2.600,00 R$2.600,00 R$5.200,00
Obs: valores incluso nota fiscal,
transporte, alimentação e monitores,
os quais ficarão a disposição da
equipe de organização.

I

L Cama elástica
lR$8oo.oo I

2. 
I 

Piscina de bolinhas

I

R$500,00

Carrinho de algodão doce

I ). 6
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Á Prefeitura Municipel de Nova Santa B{úere - Pr.

CNPJ: 95.561.0t0/0001{0 - Fone/ Fex - (43) 32668100

.corAÇÂo DE PR.EÇO"

Item Descrição Qtde Yalor
utrit,
iunho

Valor
urit,

agosto

Valor total

I Cama ehástica 2 2*-x:,ct-: z-t-L:, ( \ Accc-
2. Piscina de bolinhas 2 lsc,(i: ISC A: G cr. . r-t-
l Carrinho de pipocas I Z§-C,cr) Z sc . r-r: c{: (. }-,
4 Carrinho de algodão doce I t.<e Cô z.;a cc (;cú c,-

*"c', I Ctr. . ct': . (:{. (\- a<-a (
Obs. Deveralhaver monitores, os
quais ficaram a dispoeição para a
organização dos mesmos.
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M FF^$TA§EMM$§TTDâ,

F. ljr,riod3íirr Flguelrâ' 89

.?-TXi".ffio",,§à'Sl

=



))

estimativa de

nova santa barbara

ass

oL/06/2Ot7

3r** \

paulo roberto gae w n festas media
400 800 200Cama elástica Rs 466,67

400 800 150Piscina de bolinhas R5 450,00

300 s00 250Carrinho de pipocas 350,00RS

Carriúo de algodão doce 300 500 2s0 350,00RS

total
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PREFEITURA MUNICIPATffi*HIF

CORRESPONDÊNCIÂ INTERNA

Nova Santa Bárbara, 01 10612017 .

De: Departamento de Licitaçóes

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Locação de brlnquedos infantis.

Senhorita Contadora:

Tem estâ finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotação
orçamentária para locaçáo de brinquedos infantis, conforme solicitaçáo da
Sra. Michele Soares de Jesus, Secretário Municipal de Saúde, num valor
máximo previsto de R$ 5.066,68 (cinco mil, sessenta e seis reais e sessenta
e oito centavos).

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine Santos
Setor de

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222,CentÍo, t 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.goy.bq - www.nsb.or.gov.br

.,JDs



PREFEITURA MUNICIPATffiffiHF 012

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
coRRESPoNDÊxcra rNrrnx^q,

Em atenção à correspondência interna expedida por Vossa Seúoria
em data de 0110612017 , informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para
a locação de brinquedos infantis, conforme solicitação da Sra. Michele Soares de Jesus,
Secretario Municipal de Saúde, num valor máximo previsto de R$ 5.066,68 (cinco mil,
sessenta e seis reais e sessenta e oito centavos).

Outrossim, informo que a Dotação Orçamentária é:

08 - Secretaria Municipal de Saúde;

002 - Fundo Municipal de Saúde PAB/SUS;
10.304.0390.2032 - Bloco de Vigilância em Saúde;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2950.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Nova Santa Bárbaru 0110612017 .

Atenciosamente,

Lourita de So
Contadora/CRC

Campos
50961O-4

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes no 222, Centro, t 43.3266.8100, E - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,

Paraná-E-www.nsb nr.sov-br



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA 013

CORRESPONDÊNClA INTERNA

De: Setor de Licitações
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 0110612017.

Prezado Senhor,

Em atenção à correspondência expedida pela Sra. Michele Soares de
Jesus, Secretária Municipal de Saúde, solicitando a locação de brinquedos infantis,
num valor máximo previsto de R$ 5.066,68 (cinco mil, sessenta e seis reais e
sessenta e oito centavos) e informado pela Divisão de Contabilidade da existência
da previsão orçamentária através da dotação:

08 - Secretaria Municipal de Saúde;
002 - Fundo Municipal de Saúde PAB/SUS;
10.304.0390.2032 - Bloco de Vigilância em Saúde;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2950.

Encaminho a Vossa Senhoria este processo para que tenha o parecer
jurídico acerca da modalidade de licitação a ser adotada.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine C a Ludi
Setor de Lic çÕes

dos Santos

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, CenÍro,l 43.3266.8100 I - 86.250-000 -Nova Santa BáÍbara,

Paraná - E - E-mails - Iicitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.sov.br



PREE E I TT'RJÀ }I'NICIPÀL DE NOVA SA}iITA B]íRBÀRÀ
Av. walfredo Bittêncourt de Moraes 

^" 
222, EaI1e/Eax (043) 3266-8100

CNPJ N.o 95.561.080/0001-60
E-mâi1: Dmn sbonsb . pr . gov. br - Nova Sàntã Bárbara - Paraná

014

Parecer lurídico

Solicitante: Departamento de Licitaçóes

Mandaram a esta Procuradoria pedido de parecer acerca das

providências a serem adotadas para a locação de brinquedos inÍantis, em um

valor máximo de contratação de R$ 5.066,68 (cinco mil e sessenta e seis reais e

sessenta e oito centavos), conforme solicitação e iustificativa lançada pela

Secretaria Municipal de Saúde.

t.

De saída, consta o pedido e a iustificativa pelo órgão a ser

beneficiário com a pretensa contratação, com caracterização precisa do obieto

e valor máximo a ser licitado.

O procedimento contempla, aínda, a indicação de dotação

orçamentária específica e parecer contábil para fazer frente com as despesas

da contratação.

Ademais, a contratação está devÍdamente autorizada pela

autoridade admÍnistrativa competente.

E o breve relatório.

il.

Inicialmente, via de regra, as obras, serviços, compras e alienações

do Poder Público devem ser precedidas da realização de processo

Pógino 1 de4



PREEEITT'RA MT'NTCIPÀT DE NOVÀ SÀÀITÀ B'{RB]AR,'A
Àv. lialfredo Bittencourt de Moraes na 222, Fone/Fax (043) 3266-8100

CNPJ N.o 95.5 61.08 0 /0001-60
E-mail: prnnsbGnsb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

admínistrativo licitatório. Dito preceito decorre, inclusive, de mandamento

constitucional . ln verbis:

Art.37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da Uniáo, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao
seguinte:

Como forma de dar maior efetividade a esse normado, o legislador

infraconstitucional editou a Lei n. 8.666193, que cuida, num contexto amplo,

das licitações e contratos administrativos.

A partir da lei geral, outros regulamentos foram sendo editados

pelo Poder Público, até chegar na edição da Lei n. 10.52ol2oo2 - que ínstituiu a

modalidade pregão'.

Acredita-se, salvo melhor iuízo, que a modalidade pregão é a que

melhor se amolda às circunstâncias do caso corrente, eis que o obieto a ser

contratado não exige um processoiprocedimento de maior elaboração, por

demais eomplexo.

'A fim de não envolver o leitor em erro, clarifica-se que a modalidade pregão não Íoi a última a ser

instituída pelo Poder Legislativo. Outras mais foram e ainda continuam sendo constituídas, como, por

exemplo, o RDC - Regime Diferenciado de Contratação.

ti5

Pógino 2 de 4

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
servíços, compras e alienações serão contratados mediante
processo de licitação pública que assegure igualdade de condições
a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à

garantia do cumprimento das obrigações.



01sPREEEITT'RA MT'NICI PÀL DE NOVÀ SÀÀITÀ BÁRB'ARJA
Av. Walfredo Bittencourt de Moraes n' 222t tone/Fax (043) 3266-8100

CNPJ N.. 95.561.080/0001-60
E-nail: pnnsb@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

Nesse sentido, é de se dizer que o obieto a ser licitado é dotado de

natureza comum, ou seia, cuios padrões de qualidade bem podem ser

"objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de

mercado".

Esses elementos, vale dizer, no que tange ao aspecto de

legalidade, tornam possível a adoção do pregão. Nesse aspecto, o TCU:

No acórdão n" zl7>pooB o Tribunal de Contas da União afirmou

que: "a utilização da modalidade pregão é possível, nos termos da

Lei n' 1o.52o/2oo2, sempre que o objeto da contratação for

padronizável e disponível no mercado, independentemente de sua

complexidade".

Destaca-se que a Administração "poderá" utÍlizar dessa

modalidade, e não "deverá" Íazê-lo. Logo, é facultativo.

Em que pese isso, dentre as modalidades licitatórias, o pregão

afigura como sendo a mais simples, e por isso, acarreta grande celeridade e

ampla participação de pretensos licitantes, o que conveÍge com os obietivos

licitatórios, conforme prescreve o art. 3o, da Lei n. 8.666193:

Lei n. 8.666/93

Art. j" A licitação destina-se a garantir a observância do princípio

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantaiosa
para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional

sustentável e será processada e julgada em estrita conformídade
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da

moralídade, da igualdade, da publicidade, da probidade

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do

iulgamento obletivo e dos que lhes são correlatos.

Pógíno 3 de 4
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PREE:EITI'Rà MT'NICIPâ! DE NOVÀ SÀNTÀ BáRBàR]A

Av. Walfredo Bittencou!! de Moraes no 222, Eonê/Eàx {043) 3266-8100
cNP.l N.ô 95.561.080/0001-60

E-mail: pmnsbonsb.pr.gov.b! - Nova Santa Bárbara - Pâraná

Com efeito, esta Assessoria sugere a adoção do pregão para

acobertar a contratação do obieto do caso corrente, em vista, primeiro, que há

expressa autorização legal, e outro, que pelas características simplórias,

ostenta o pregão certa medida de vantagem à Administração.

Por outro lado, fica a critério da Administração a escolha da

espécie do pregão que melhor se adequa às suas necessidades, se o pregão

eletrônico ou o pregão presencial, ficando a critério de justificativa interna.

De tudo quanto se viu, esta Procuradoria opina pela possibilidade

da adoção da modalídade licitatória pregão, podendo ser adotada a espécie

eletrônica ou presencial, estando isso a critério e justificação da Administração.

É o parecer, salvo melhor iuízo.

Nova Santa Bárbara, 07 de iunho de 2017.

Gabriel Almeida de Jesus

Procuradoria Jurídita.'--/

Pógino zl de 4
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

CORR"ESPONDÊNCIA INTERNA

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Tendo em vista, as informações, bem como,
considerando o Parecer Jurídico contido no presente processo, AUTORIZO a
licitação sob a modalidade de PR.EGÃO PRESENCIAL t" 2612017, que tem
por objeto a locaçáo de brinquedos infantis, normatizaçáo de procedimentos
administrativos, consultas, e em todos os demais assuntos correlatos à área,
de conformidade com a Lei Federal n" 10.520, de 17 lO7 l2OO2, I.ei Federal
n" 8.666, de 2L 10611993, Republicada em 06l07 11994, Decreto Federal n"
3.555 de OSlOBl2OOO, Decreto Federal n" 3.697, de 21 lL2|2OOO e demais
legislações pertinentes.

Anexo ao presente a Portaria f O8Ol2Ol7, nomeando o
Pregoeiro e Equipe de Apoio. Ordeno que Extrato do Edital de Licitaçáo seja
publicado no quadro de Avisos e Editais desta Prefeitura e onde mais convier
para que seja data a devida publicidade.

Encaminhe-se ao Setor de Licitaçáo para as
providencias necessárias.

Nova Santa Bárbara, 12 I 06 I 2017.

ondo
Prefeito Municipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266-8100, X - 86.250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA 013

De: Setor de Licitaçôes
Para: Departamento Juridico

Nova Santa Bárbara, 1210612017.

Prezado Senhor,

Solicito análise jurídica do edital e minuta do contrato do
Pregão Presencial n" 2612017, cujo objeto é a locação de brinquedos infantis,
visando atender às exigências da Lei Federal no 10.520, de 1710712002, Lei Federal
no 8.666, de 21106/1993, Republicada em 06/07/1994, Decreto Federal no 3.555 de
08/08/2000, Decreto Federal no 3.697, de 2111212000 e demais legislaçôes
pertinentes.

Sendo o que se apresenta para o momento-

Atenciosamente,

Elaine a Lud os Sa tos
Setor de Licitações

Rua Walfiedo Bittencouí de Moraes n" 222, CeríÍo,I 43. 3266.8100 X - 86.250-000 -NoYa Santa Bárbara,

Paraná - El - E-mails - licitacao@nsb.or.gov.br - www.nsb'pr'sov.br

CORRESPONDÊNC|A INTERNA



lL*J,i.

PREFEITURA lvluNlCl PAL

NOVA SANTA BARBARA 023
ESTADO DO PARANA

pRecÃo PRESENcTAL N" 26/20i7
Processo Administrativo n." 5612017

Senhor licitante:

Visando possível comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
e a sua empresa, solicitamos o preenchimento completo do Recibo de Retirada de Edital,
abaixo, remetendo-o ao Setor de Licitações por meio do fax (43) 3266-8100 ou para o e-
mail licitacao(ônsb. pr.qov.br.

A falta de remessa do presente Recibo de Retirada do Edital exime este Pregoeiro da
comunicação de possíveis retificações ocorridas no instrumento convocatório ou outras
informações adicionais pertinentes ao certame licitatório.

tônio de Assis Nunes
Pregoeiro

Portaria n" 08012017

M

I

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 32ó6.8100, X - 86.250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná - B - E-mail - lic itacao@tsbot4py.bt - »r,nw.nsb.pr.gov.br
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PREFEITURA IúUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTÁDO DO PÂRANA

pRecÃo PRESENcTAL No 26/20í7
Processo Administrativo n.' 5612017

Objeto: Locação de brinquedos inÍantis.

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

A Empresa (Razão social, CNPJ e endereço completo), retirou este Edital de Licitação e
deseja ser informada de qualquer alteração pelo e-mail

ou pelo tel/ fax

aos I 12017

Carimbo Padronizado da Empresa

c21

2

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100' X - 86.250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr'gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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PREGAO PRESENCIAL NO 261 2017
Processo Administrativo n." 5612017

XCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA E PEQUENO PORTE
E/OU MICROEMPREENDEDOR I NDtVtDUAL (MEt) (LC 147t2014t.

ABERTURA OA LICTTAçAO

Abertura: Dia 1710712017, às í0h00min.
Protocolo dos envelopes: Até às 09h30min, do dia 1710712017.

A Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, através do Pregoeiro,
designado pela Portaria no 080/2017, do Senhor Prefeito Municipal, torna público que fará
realizar licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo Menor Preço, Por Lote,
que será regida pela Lei 10.520, de 17.07.02, Decreto 5.450, de 31.05.05 e,
subsidiariamente, pela Lei 8.666, de 21.06.93, para Locação de brinquedos infantis, para
suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde-

No dia í7107/20í7, às 10h00min, na Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, sito a Rua

Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222, Bairo Centro, Nova Santa Bárbara - PR, será feita
a abertura do certame, sendo que as empresas participantes deverão apresentaÍ envelopes
fechados e indevassáveis até às 09h30min do dia 1710712017, contendo documentos e
proposta assinada por seu representante legal, no Setor de Licitações da Prefeitura
Municipal de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, sito à Rua Walfredo Bittencourt de

Moraes,222 - Centro, Nova Santa Bárbara - PR.

í. DAS CONDTçoES DE PARTTCIPAçAO
1.1. Poderão participar desta Licilação exclusivamente as Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte e/ou Microempreendedor lndividual (MEl):

a) cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação, conÍorme o disposto nos

respectivos atos constitutivos;

b) regularmente estabelecidas no País e que satisfaçam as condiçóes deste Edital e seus
Anexos.

1.2.3. Para fins da aplicação do artigo 48, § 30 da Lei Complementar 123/2006, entende-se
como melhor preço válido, a proposta de menor valor que tenha sido oferecida por um

licitante habilitado.

1.2. Não serão admitidas neste licitação:
a) empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão;

b) empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública até que

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,

c) empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou eÍrajudicial;

d) consórcio de empresas, sob nenhuma forma;

,

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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e) empresa que náo seja microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme definição
do artigo 3o e parágraÍos da Lei Complementar n-o í23106.

2. DO OBJETO

2.1. O objeto da licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a administração, na
Locação de brinquedos inÍantis, conÍorme descrições constantes neste edital e seus
anêxos.

023

3.1
o

3. DorAÇÃo oRçarueHrÁRra
As despesas decorrentes desta Licitação correrão por conta da seguinte dotaçáo
mentária:

4. DAS IMPUGNAÇOES AO EDITAL
4.1. As impugnaçôes ao presente edital poderão ser feitas até as í7 horas do 2" (segundo)
dia útil anterior à data fixada para a realizaçáo da sessão pública do pregão, por qualquer
cidadáo ou licitante.
4.'|.,1. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida ao Pregoeiro, e conter o
nome completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a razão
social da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac-símile para contato,
devendo ser protocolada no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00 às 12h00, e das 13h00
às 17h00, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico:

licitaçaa@nsb. pr.oov. br
4.1.2. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro (24) horas.

4.1.3. Não serão conhecidas as impugnaçóes interpostas por fax e/ou vencidos os

respectivos prazos legais.
4.1.4. Procedentes as razóes da petição de impugnação contra o ato convocatório, será

designada nova data para a realizaçáo do certame.

5. DA QUALIFICAçÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

5.í. Esta licitação é exclusiva oara oarticipacâo de microemorêsa e emoresa de

DOTAÇÕES
Exercíci
oda
despes
a

Conta
da
despes
a

Funcional programática Fonte
de
recurso

Natureza da
despesa

Grupo da Íonte

08.002. 1 0.304.0390.2032 497 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

Dequeno porte. qual cadas como tais nos termos do artiqo 30 da Lei Comolementar
n.o '12312006. com as alteracões da Lei Complementar n.'14712014.
6.2. Não Íará jus ao regime diferenciado e favorecido previsto no artigo 42 e seguintes
da Lei Complementar n.o í23, de 14 de dezembro de 2006, a microempresa ou empresa

de pequeno porte:

5.2.1 . De cujo capital participe outra pessoa jurídica;

5.2.2. Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa juridica com

sede no exterior;

4
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5.2.3. De cu,jo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário, ou seja,
sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei
Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso ll do
caput do artigo 30 da Lei Complementar n.o 123 de 14 de dezembro de 2006;

5.2.4. Cujo titular ou sócio participe com mais de 1oo/o (dez por cento) do capital de outra
empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global
ultrapasse o limite de que trata o inciso ll do caput do artigo 3o da Lei Complementar n.o '123

de 14 de dezembro de 2006;

5.2.5. Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com
fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso ll do
caput do artigo 30 da Lei ComplementaÍ n.o 123 de 14 de dezembro de 2006;
6.2.6. Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;

5.2.8. Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento
de pessoa jurídica que tenha oconido em um dos 05 (cinco) anos-calendário anteriores;

5.2.9. Constituida sob a forma de sociedade por açóes;

5.2.10. Cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço,
relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade.

6. DA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES
6.1. O envelope No 01 - PROPOSTA DE PREçOS e o envelope No 02 - HABILITAçÃO,
deverão ser entregues lacrados, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova
Santa Bárbara, Sito a Rua WalÍredo Bittencour{ de Moraes, 222 - Cento, Nova Santa
Bárbara - Estado do Paraná, até às 09h30min, do dia 17107120í7, contendo no anverso
destes (respectivamente) os seguintes dizeres:

6.2. Não será aceito, em qualquer hipótese, a paÉicipação de licitante retardatário,
considerado este. aquelê que aprêsentar os envelopes após o horário estabelecido

U.,

)

ENVELOPE NO Oí - PROPOSTA DE PREçOS
RAZÃO SOCIAL / CNPJ
ENDEREçO COMPLETO
PREGÃO PRESENCIAL N" 26120'17

ENVELOPE NO 02. HABILITAÇÂO
RAZÃO SOCIAL / CNPJ
ENDEREÇO COMPLETO
PREGÃO PRESENCIAL N" 26/2017

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.pr.&ov.br - www.nsb.pr.gov.br

5.2.7. Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de
caixa econômica, de sociedade de crédito, Íinanciamento e investimento ou de crédito
imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de
empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de
previdência complementar;
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ara a a dos mesm m rovado or meio ocolo da Prefeitura M.
Nova Santa Bárbara.

7. DO CREDENCIAMENTO
7.1. O representante do licitante deverá apresentar, na Sessão Pública, os documentos
necessários para a formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos
inerentes ao certame.

7.2. Caso seja designado outro representante, este deverá estar devidamente habilitado por
mêio de PROCURAçÃO com reconhecimento de firma, ou TERMO DE
CREDENCIAMENTO com carimbo e reconhecimento de firma, podendo ser utilizado o
modelo do ANEXO lX.

7.3. Na hipótese dos itens 7.1 ou 7.2, o representante deverá apresentar o Ato
Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e suas alterações, ou consolidaçáo,
devidamente registrados, se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, devidamente
autenticados para verificaçáo dos poderes do outorgante.

7.4. Caso o Licitante tenha oreenchido os requisitos dos sub-itens anteriores náo
haverá necessidade de apresentar cópia do contrato social no envelope de
HabilitaÇão.

7.5. No ato da Sessão Pública, o representante do licitante deverá identificar-se mediante a

apresentação, ao Pregoeiro, de documento que comprove sua identidade, para que
possibilite a conferência dos dados com os documentos informados no documento de
credenciamento.

7.6. Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que

cada um deles poderá representar apenas uma credenciada.

7.7. Somente participará da fase de lances verbais e demais atos relativos a este Pregão
Presencial, o representante legal do licitante devidamente credenciado.

7.8. A não apresentação, inconeção do documento de credenciamento ou ausência do
representante legal da licitante não importará na desclassificação da sua proposta no
presente certame. Contudo, verificadas as possibilidades de saneamento pelo Pregoeiro, ele
náo poderá apresentar lances verbais ou qualquer manifestação em nome da mesma na

sessáo do pregão, inclusive interpor recursos.

7.9. Concluída a fase de credenciamento as licitantes deverão entregar ao Pregoeiro a

Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO
V do presente Edital.

7.9.1. No caso da sua não apresentação, a declaraçáo de cumprimento dos requisitos de

habilitação pode ser firmada no início da sessáo pelo credenciado, adotando-se o modelo

constante do ANEXO V.

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.qot-br v. br
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7.9.2. Na hipótese de a licitante não enviar representante para a sessáo, deverá incluir a
declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, no Envelope I - Proposta de
Preço, sob pena de não conhecimento da sua proposta.

7.'10. Conforme previstos na Lei Complementar no 12312006, as MICROEMPRESAS ou
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE devem apresentar a documentaçáo comprobatória
dessa condiçáo, através dos seguintes documentos:
a) certidão simpliÍicada emitida e registrada pela respectiva ,iunta comercial, documento
equivalente, devidamente atualizada, ou seja, com data não superior a 30 (trinta) dias:

7.1 'l . Na hipótese de a licitante não enviar representante para a sessão, deverá incluir a
documentaçáo comprobatória da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte,
no Envelope 1 - Proposta de Preço.

8. DA PROPOSTA
8.'1. Nos anexos deste Edital, contém a relação detalhada do objeto da licitação (Anexo l), o
arquivo digital de proposta (Anexo ll), o programa de preenchimento de proposta (Anexo lll)
e as instruçôes para preenchimento de proposta (Anexo lV):

8.1 .1 . O arquivo digital de proposta (Anexo ll) deverá ser gravado em CD-R ou PEN-DRIVE,
preenchido pelo programa de preenchimento de proposta (Anexo lll), conforme instruçôes
contidas no (Anexo lV) e, obrigatoriamente, entregue dentro do ENVELOPE 0í -
PROPOSTA, com as mesmas informaçóes constantes na proposta impressa;

8.1.2. A proposta deverá ser impressa em 01 (uma) via, preenchida pelo programa de
preenchimento de proposta (Anexo lll), conforme instruçôes contidas no (Anexo lV) e,

obrigatoriamente, entregue dentro do ENVELOPE 01 - PROPOSTA, com as mesmas
informações constantes na proposta gravada em CD, constando:

a) ldentificação da empresa (Razão Social e lnscriÇão no MF - CNPJ);

b) Número e modalidade da Licitação;

c) Descrição dos brinquedos cotados, conforme relação detalhada do objeto (Anexo l)

d) Preço ofertado, unitário e total, não podendo o valor unitário do item da propostã
ultrapassar o valor máximo do item estipulado para este edital;
e) Prazo de validade da proposta, que não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias;

I Prazo de prestação dos serviços de no máximo 02 (dois) dias a partir da solicitação

emitida pelo Munlcipio;
g) Prazo de pagamento em até 30 dias após entrega da nota fiscal;

h) Data e assinatura do proponente.

8.3 - a não apresentação do arquivo digital (CD-R ou PEN-DRIVE), se este estiver
incompleto, ou não for possível efetivar a leitura dos dados, implicará na

desclassifi cação da proposta;
8.4 - a empresa deverá apresentar o arquivo digital armazenado em midia em bom estado,

bem acondicionada, para que não sofra danos,

8.5 - recomenda-se que a empresa no momento da abertura do certame, possua cópia

alternativa do arquivo digital;

7

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-nrail- licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.or.gov.br



1*,[
PREFEITURA IúUNICIPAL

02?
NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÂ

8.6 - a proposta de preços deverá ser preenchida, em moeda corrente nacional, com duas
casas decimais após a vírgula- O preço ofertado será sempre o preço final, nele devendo
estar computado, todas as despesas que incidam sobre o contrato as quais ficarão a cargo
da futura contratada;
8.7 - Não serão levadas em consideração quaisquer oÍertas que não se enquadrem nas
especificaçôes exigidas;
8.8 - O arquivo com a Proposta de Preços estará disponível no endereço eletrônico
www. nsb. pr.oov.br na guia Licitações/Pregões, onde também encontram-se
disponíveis o Programa ESPropostas que disponibiliza o preenchimento da mesma;
8.9 - a Proposta de Preços lmpressa e a mídia com o arquivo digital serão acondicionados
no ENVELOPE no 01;

8.í0 - deverá sêr observado quando da elaboração da proposta: Prazo de execução;
Forma de Pagamento. A Prefeitura de Nova Santa Bárbara se reserva o direito de verificar
as informações sobre a qualidade e característica dos serviços prestados pelo licitante,
através de diligências ou vistorias rn /oco. Nos preço(s) proposto deveráo estar inclusos os
encargos sociais e trabalhistas, todos os equipamentos, instrumentos, ferramentas e
máquinas, transporte, salários, carga tributária, alvará, emissâo de relatórios, as taxas
municipais, estaduais e federais, as despesas indiretas, o lucro bruto da licitante e os demais
custos mencionados nas EspeciÍicações, constantes do ANEXO l, necessários para
prestaçáo dos serviços licitados.

9. DA APRESENTAçÃO DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO
9-1. No envelope lacrado No 2 - HABILITAçÃO - deverá conter os documentos
relacionados para hâbilitaçáo (item í 0), originais ou por qualquer processo de cópia,
autenticada por cartório competente, ou servidor da Administraçáo, ou publicado em órgão
da imprensa oficial, os quais serão examinados pela Comissão de Licitação.
9.1 .1 . Quando o certificado/certidão for emitido por sistema eletrônico, poderá ser

apresentado no original ou em Íotocópia, mas sua aceitação fica condicionada à verificação

da autenticidade pela lnternet ou junto ao órgáo emissor.
9.2. Documentos matri/filial: Os documentos apresentados deverão estar em nome do

licitante responsável pela prestação dos serviços com o número do CNPJ e endereço

respectivo.
9.2.1. Se o licitante responsável pela prestaçáo dos serviços for à matriz, todos os

documentos deverão estar em nome da matriz.
9.2.2. Se o licitante responsável pela prestação dos serviços for à Íilial, todos os

documentos deverão estar em nome desta.
9.3. Prazo de validade dos documentos:
9.3. 1- A documentação exigida deverá ter validade, no mínimo, até a data da abertura
da sessão pública deste Pregão Presencial.
9.3.2. Os documentos que omitirem o prazo de validade seráo considerados como válidos

pelo período de 60 (sessenta) dias da data da emissáo.

10. DA HABILITAçAO:
.IO.í. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
10.1.1. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação del
certidáo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

8
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federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo
único do artigo 11 da Lei Federal n.o 8.21211991, às contribuições instituídas a tÍtulo de
substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;
10.'1.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tribulos /
Estaduais, mediante apresentação de Certidão Negativa de Debito ou Certidão Positiva com
efeito de Negativa ou documento equivalente do Estado sede do licitante na forma da lei;
10.1.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos /
Municipais da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito
ou Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do Município sede do
licitante na forma da lei;

10.1.4. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,Z
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, fornecido pela

Caixa Econômica Federal - CEF.
10. 1 .5. Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ '1 medianle a /
apresentação do comprovante de inscriçâo e de situação cadastral emitida pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil,
1 0.1 .6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito dê Negativa (CNDT), /
nos termos do artigo 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei 5.452, de ío de maio de 1943.

10.2. DOCUMENTAÇAO COMPLEMENTAR:
10.2.1. Documento declarando que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXIll do art.7'
da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme o que disciplina o

inciso V do art. 27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de

1999, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO Vl.

10.2.2. Documento declarando que o licitante não foi declarado inidôneo para licitar ou

contratar com o poder público, em qualquer de suas esferas, podendo ser utilizado o modelo

do ANEXO Vll.

10.2.3. Declaraçáo de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitaçâo, /
emitida pelo proponente, assinada pelo representante legal da empresa, podendo ser

utilizado o modelo do ANEXO Vlll.

10.2.4. Declaração de não parentesco, emitida pelo proponente, assinada pelo

representante legal da empresa, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO X.

10.3. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer

processo de cópia autenticada por cartório competente ou por membro da Equipe de Apoio,

mediante conferência da cópia com o original, ou ainda, por publicaçáo em órgão de

imprensa oficial ou impresso de sitios oficiais do órgão emissor.

10.4. As certidôes e/ou certificados obtidos via lnternet poderão ser apresentados em

originais ou fotocópias simples sujeitas à verificação da autenticidade no sítio

coÍrespondente.
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10.5. As declaraçôes emitidas pela licitante deverão ser apresentadas no original e ser
firmadas por representante legal da empÍesa.

10.6. A íalta de quaisquer dos documentos aqui exigidos ou sua apresentação em
desconformidade com o presente edital implicará na inabilitação da licitante.

10.7. As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restrição.

10.7.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponente Íor declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da
Administraçáo Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa.

10.7.2- A não-regularização da documentaÇáo, no prazo previsto acima, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo de aplicação das sançóes previstas neste
edital, sendo facultado ao Pregoeiro convocar o autor do menor lance seguinte aos já
convocados para apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada
a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério
de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou revogar a licitação.

10.8. Para certidóes emitidas que não especifiquem seu prazo de validade, será considerado
o ptazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir de suas respectivas emissões,
devendo estar válidas na data do recebimento dos documentos de habilitação.

í0.9. A regularidade exigida por ocasiáo da licitação deverá manter-se na vigência da Ata de
Registro de Preços.

í1. DOS PROCEDIMENTOS DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E JULGAMENTO
11.1. No dia, hora e local designados, neste edital, serão recebidos os envelopes

PROPOSTA e HABILITAÇÃO, devidamente lacrados, que serão protocolados.

1 í.2. No dia, hora e local designados neste edital, na presença dos licitantes e demais
pessoas presentes ao ato público, o Pregoeiro declarará aberta a Sessão e anunciará as

empresas que apresentaram envelopes.

"l 1.3. Em seguida o Pregoeiro passará ao credenciamento dos licitantes, nos termos do ltem

7 - DO CREDENCIAMENTO, devendo providenciar a assinatura dos licitantes credenciados

na declaração de que cumprem as condiçóes de habilltação, subitem 7.9 deste Edital e
após, encaminhará os envelopes distintos, aos licitantes credenciados para conÍerência dos

lacres e protocolos.

Nova Santa Bárbara, paraná _ E - E-rnail _ licitacao v.br - wwrv.nsb.pr.goy.bf
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'1 1.4. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas, ocasião em que
será procedida à veriÍicação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste
instrumento.

1 1.5. A desclassificação da proposta do licitante importa preclusão do seu direito de
participar da fase de lances verbais.

11.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada,
ressalvados apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros Íormais.

1 1.6.1. Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou
multiplicação.
11.6.2. Falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal
presente à Sessão do Pregão Presencial;
11.6.3. Falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados
constantes dos documentos apresentados no envelope N' 2 - HABILITAçÃO;
11.6.4. O item relativo a dados bancários do llcitante, não gerarão a sua desclassificação,
pois poderão ser preenchidos para a autorização de fornecimento.
1 1.6.5. Havendo divergência entre os valores unitário e total, prevalecerá o unitário e na
divergência entre o valor unitário por extenso e o valor numérico, prevalecerá o menor.

11.7. As propostas seráo encaminhadas aos credenciados, para rubrica e conferência

1 1.8. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio
para determinação da ordem de oferta dos lances.

1 1.9. No curso da Sessão, dentre as propostas classificadas, o autor da oferta de valor mais
baixo e os das ofertas com preços até 5% (cinco por cento) superiores àquela poderão fazer
lances verbais e sucessivos, até a proclamaÇão do vencedor.

't 1 .1 0. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no subitem 9.9,

poderão os autores das melhores propostas, ate o máximo de três, oferecer novos lances

verbais e sucessivos, quaisquer que se,jam os preços oferecidos.
11.11. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à
proposta de menor preço

11.12. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro,

implicará exclusâo do licitante da etapa de lances verbais e na manutençáo do último preço

apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.

11.13. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os

licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.

11.14. Encerrada a etapa competitiva de lances e ordenadas as ofertas de acordo com o
Pregão Presencial apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade do melhor preço

ofertado, comparando-os com os prêços estimados pela Administração ou com os preÇos

praticados no mercado.

t1.t
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11.15. Considera-se preço excessivo, para os fins de avaliação da aceitabilidade do preço
proposto, aquele que estiver acima do valor estimado pela administração.

1í.16. Sendo aceitável a proposta de Menor Preço ofertado, o Pregoeiro procederá à
abertura do envelope contendo os documentos de "HABILITAçÃO" ao licitante que
apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das condições de habilitação
fixadas no item g - DA APRESENTAçÃO DOS DOCUMENTOS PARA HAB|L|TAçÃO e
item í0 - DA HABILITAçÃO, deste Edital.

11.í7. Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, o Pregoeiro poderá
negociar com o licitante vencedor, com vista a obter preço melhor.

'11.18. Obtido preço aceitável em decorrência da negociação, proceder-se-á na íorma do
disposto no subitem 1 1.17.

11.'19. Se a oferta náo for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias,
o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceilabilidade e procedendo
à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado
vencedor.

1í.20. Caso não se realizem lances verbais pelos llcitantes selecionados e a proposta de
menor preço vier a ser desclassificada ou inabilitada, o Pregoeiro restabelecerá a etapa
competitiva de lances entre os licitantes.

11.2'1. No caso de vício na documentaçáo de regularidade fiscal da habilitação apresentada
por licitante microempresa ou empresa de pequeno porte, será declarada vencedora pelo
Pregoeiro, sob a condição de regularização da documentaçáo, pagamento ou parcelamento
do débito, emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com eíeitos de negativas,
desde que observado o contido no item 10.7 deste edital.

11.22. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitaçáo previstos neste Edital, a
Iicitante será habilitada e declarada vencedora do certame.
11.25. Serão inabilitados os licitantes que não apresentarem a documentação em situaçáo
regular, conforme estabelecido no item 9 - DA APRESENTAÇÃO DOS DoCUMENTOS
PARA HABILITAçÃO e item 10 - DA HABILITAÇÃO, deste Edital.

031

declarada vencedora, deverá apresentar sua orooosta com os valores devidamente
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11.26. No orazo de 0í (um) dia útil contados do encerramento da sessão. a licitante

aiustados.

1 1 .26.1 . Na recomposição final, os preços unitários nâo poderão ultrapassar os valores

máximos que estão fixados neste edital, bem como, não poderá(ao) ser majorado(s) o(s)

valor(es) consignado(s) na proposta inicial.

11.26.2. O descumprimento do contido no item anterior poderá sujeitar a licitante declarada

vencedora a ter sua adjudicação prejudicada, sendo convocado para apresentaçáo de
planilha o segundo colocado.

t2
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11.27. Poderá o Pregoeiro, se assim entender necessário, suspender os trabalhos para
análise mais acurada, ficando os envelopes, após rubricados, sob sua guarda, os quais
seráo posteriormente exibidos, ainda lacrados, aos participantes, na sessão marcada para o
prosseguimento dos trabalhos.

1 1.28. Havendo suspensáo dos trabalhos, o Pregoeiro informará, com um mínimo de 02
(dois) dias úteis de antecedência, o dia, hora e local em que serão reiniciados os trabalhos,
ficando cientes, desde logo, as licitantes presentes e Íazendo a comunicação direta, por
meio eletrônico de comunicação à distância aos que indicaram representantes e aos que se
ausentaram após abertura da sessão.

11.29. A licitante que tiver sua proposta desclassificada, e não manifestar a intenção de
recorrer, será devolvido, ainda fechado, o respectivo envelope que contiver sua habilitação.

1 1.30. O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes No 2 - HABILITAçAO
apresentados pelos demais licitantes, até a execuçáo definitiva dos serviços licitados. Após
inutilizará os mesmos.

11.31. Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, devendo ser assinada pelo
Pregoeiro, equipe de apoio e por todos os licitantes presentes.

12. DA ADJUDICAçAO E DA HOMOLOGAçAO
12.1. No julgamento das propostas, será considerada vencedora a de Menor Preço, Por
Lote, desde que atendidas às exigências de habilitação e especificações constantes deste
Edital.

12.2. O objelo deste Pregáo Presencial será adjudicado ao licitante cuja proposta for
considerada vencedora-

12.3. Após a declaraçáo dos classificados e não havendo manifestação dos licitantes quanto

à intenção de interposição de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto licitado e

posleriormente, submeterá a homologação do processo ao Prefeito Municipal.

12.4. No caso de interposição de recursos, depois de proíerida a decisâo quanto ao mesmo,

será o resultado da licitação submetido ao Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, para

os procedimentos de adjudicação e homologação.

13. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
13.1. Ao final da sessão, qualquer licitante poderá maniíestar, motivadamente, a intenção de

recorrer, através do registro da síntese de suas razões em ata, sendo que a falta de

maniÍestação imediata e motivada implicará na decadência do direito do rêcurso, e,

consequentemente, a adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor pelo

Pregoeiro.

í3.2. Será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentaçáo das razões do recurso,

ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - lls r ov.br - lvr,,,rv.nsb.or. gov.br
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13.3. Os recursos interpostos às decisôes proferidas pelo Pregoeiro serão conhecidos nos
termos do inciso Xvlll, do art. 4' da Lei n' 10.520, de 1710712002, devendo ser dirigidos
diretamente ao Departamento de Licitações, e protocoladas na sede administrativa da
PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, em horário comercial, ou através do email
licitacao@nsb. or.oov. br e encaminhado por intermédio do Pregoeiro à autoridade
competente, devidamente informado, para apreciação e decisão, no prêvo de 3 (três) dias
úteis.
'13.3.1. O acolhimento dos recursos importará à invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.
13.3.2. O resultado do julgamento dos recursos será publicado no Diário Eletrônico do
Município de Nova Santa Bárbara e disponibilizado no link Licitaçôes do site
www.nsb. or.qov. br.

í4. DO CONTRATO
14.1- Como condição paÍa celebração de contrato, o licitante vencedor deveÍá manter as
mesmas condições de habilitação;

14.2- Quando o proponente vencedor nâo apresentar situação regular no ato da assinatura
do contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para

celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuizo da aplicação das sanções
cabiveis.

14.3 - O contrato terá vigência de até 04 (quatro) meses, contados a partir da assinatura,
podendo ser prorrogado por igual período, a depender de acordo entre as partes.

í5 - OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

í5.1. Executar o objeto contratado, conforme as condiçóes prescritas no presente
instrumento e de acordo com as especificaçóes e termos mencionados na proposta e no
Anexo I deste Edital;

15.2. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem prévia e
expressa anuência da Administração, nos termos da Lei 8.666/93;

15.3. Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços, de acordo com as
especificações constantes da proposta e/ou instruções deste Edital e seus anexos.

15.4. Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou
morais ocasionados à Administração e/ou a terceiros, na execução da presente licitação,
isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade;
15.5. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais, resultantes da execução do contrato;
1 5.5.1 . A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, ficais e

comerciais, não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento,

nem poderá onerar o objeto do contrato;

l4
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15.6. Fornecer e utilizar todâ a competente e indispensável mão-de-obra habilitada para a
execução do objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes,
tais como trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e
previstas na legislação específica; encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e
demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente licitaÇão, por mais
especiais que sejam e mesmo que não mencionadas no edital, para com as quais ficará
única e exclusivamente responsabilizada;

15.7. Custos relativos a deslocamento, para transporte dos profissionais, serão por conta da
Contratada, observada as normas de segurança do trabalho e de trâns;to, não cabendo
nenhum ônus à Contratante;

15.8. Comunicar expressamente à Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, a quem
competirá deliberar a respeito, toda e qualquer situação anômala no decorrer da execução
do objeto da presentê licitação.

17. DO VALOR
17.1. O valor total estimado para esta licitação será de R$ 5.066,68 (cinco mil, sessenta e
seis reais e sessenta e oito centavos), podendo ser aditado de acordo com o previsto no
Art. 65 da lei 8.666/93.

í8 - DO PAGAMENTO

18.1. O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a prestaÇão dos serviços,
mediante apresentaçáo da nota fiscal acompanhada da certidão expedida conjuntamente
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à DÍvida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuiçóes
sociais previstas nas alÍneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.o

8.21211991, às contribuiçóes instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas,
por lei, a terceiros e Certificado de Regularidade de SituaÇão junto ao FGTS.

18.2. Deverá constar da nota fiscal o nome do banco, agência e o N' da conta bancária
receptora do depósito, e/ou outros dados indispensáveis para a efetivação do pagamento.

18.3. A Prefeitura poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas,

indenizações, encargos, tributos, etc, devidas pela licitante vencedora, previstos em lei ou

nos termos deste Pregão Presencial.
18.4. Nenhum pagamento será efetuado ao classiíicado enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou a
correção monetária.

í9 _ DAS PENALIDADES

Art.7 da Lei Federal 10.520/2002- Quem, convocado, dentro
do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contralo, deixar de entregar
ou apresentaÍ documentação falsa exigida para o cerTame, enseiar o retardamento
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução
do conkaío, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e coníratar com a União, EsÍados, Disfito Federal ou Municípios
e, será descredenciado no Sícaf, ou nos srsÍemas de cadastrcmento de
fornecedores a que se refere o inciso XIV do aft. 4 desta Lei, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das
demais comin
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19- I - Pelo inadimplemento das obrigaçóes, as licitantes, conforme a infração, estarão
sujeitas as seguintes penalidades:

19.1.1- Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensáo do direito de
licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 1 (um) ano;

19. 1.2- Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar); suspensão do
dheito de licitar e contratar com a administração pelo prazo de 5 a/ros e multa de 10/o sobre
o valor total do empenho);

19.1.3- Executar o objeto com irregularidades, passíveis de correçáo durante a execução e
sem prejuízo ao resultado: adveftência;

19.í.4- Multa de 1% (um por cento) sobre o valor total do empenho (ou do saldo não
atendido) por dia de atraso na prestaçâo dos serviços, sem prejuízo da possibilidade
de rescisão unilateral do contrato pela Administração e da aplicação das sanções
previstas neste edital e na legislação inicialmente citada;

19.2 - As multas devidas e/ou prejuízos causados às instalações da contratante, pela
contratada, serão deduzidos dos valores a serem pagos, recolhidos em conta específica em
favor da contratante, ou cobrados judicialmente.

í 9.3 - O descumprimento parcial ou total das obrigações, não será considerado como
inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de caso fortuito ou de íorça maior,
devidamente justificados e comprovados, cujos efeitos não era possível evitar, ou impedir.

20 - DtsPosrçoEs FINAS

20.1 - Fica assegurado ao Município o direito de, no interesse da Administração, revogar, a
qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitaçáo, ou anulá-la por ilegalidade, dando
ciência aos participantes, em despacho fundamentado, sem obrigação de indenizar (art. 49
da Lei Federal 8666/93).

20.2 - Quaisquer dúvidas, inÍormaçóes e esclarecimentos sobre esta licitação serão
prestados pelo Pregoeiro e Membros da Equipe de Apoio, no Setor de Licitaçóes, sito à
Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Cenlro, Nova Santa Bárbara - Pr. CEP: 86.250-000.
Fone: 43-3266-8100 ou por e-mail: licitacao(Ansb. or.oov.br. O horário para atendimento é de
segunda a sexta-feira das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas.
20.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do inicio e
incluir-se-á o do vencimento.

20.4 - Aplica-se nos casos omissos, o disposto na Lei Federal 10.520102, subsidiariamente
nas Leis Federais 8666/93.

20.5 - As instruçôes estabelecidas neste edital de licitação determinam os procedimentos
que orientarão o presente processo licitatório até a assinatura do respectivo contrato
administratlvo. Alegações de desconhecimento destas instruções, bem como das
disposições legais acima especificadas, não serão aceitas como razôes válidas para
justificar quaisquer erros ou divergências encontradas em seus documentos de habilitação
e/ou propostas.

20.6 - A participaçáo do licitante neste pregão implica na aceitação de todos os termos deste
Editel.

21. SAO PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL:

t6
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21 . '1. ANEXO l - Termo de Referência;
21.2. ANEXO ll - Arquivo digital de proposta;
21.3. ANEXO lll - Programa de preenchimento de proposta;
21 .4. ANEXO lV- lnstrução para preenchimento da proposta;
21.5. ANEXO V- Modelo de Declaração (Pleno atendimento aos requisitos de habilitação);
21.6. ANEXO Vl - Modelo de Declaração Quanto ao Cumprimento às Normas Relativas ao
Trabalho do Menor;
21.7. ANEXO Vll - Modelo de Declaração de ldoneidade;
21.8. ANEXO Vlll - Modelo de Declaração de Fâtos lmpeditivos;
21.9. ANEXO lX - Modelo de Credenciamento.
21.10. ANEXO X - Modelo Declaraçâo de Náo Parentesco;
21.1 I . ANEXO Xl - Minuta do Contrato.

22. DO FORO
22.1. Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas
oriundas desta licitação.

Nova Santa Bárbara, 2910612017.

é
c Kondo

refeito l\/lun icipa I

nio de Assis Nunes
Pregoeiro

Portaria n' 08012017

Michel res de Jesus
Secretário de unicipal de Saúde

A

t7
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pRecÃo PRESENcTAL No 26t2017
Processo Administrativo n." 5612017

ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

í. Do Objeto e Valor Máximo

1.1. A presente licitação tem por objeto a locação de brinquedos infantis, para suprir as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações abaixo
relacionadas.

2. ESPECIFICA ôes oos seRvr OS / PRE O ESTIMADO:

2. DAS ESpEClrtCnçÔeS GERATS DOS BRTNQUEDOS

2.1 . Os brinquedos solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde, serão instalados na
Praça Central deste município nos meses de agosto e setembro deste corrente ano, sendo o

LOTE: '1 - Lote 001

Item Código
do
produto/
serviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

I 5822 Carrinho de pipoca lnstalação e
operação de carrinho de pipoca, com
mateÍial incluso, tais como: milho de
pipoca, sal, óleo e embalagens e 1

(uma) pessoa servindo, por um
período de 8 horas.

2,00 UN 350,00 700,00

2 5823 Máquina de algodâo doce Locação
de máquina de algodão doce, com
material incluso, tais como: açúcar e
palitos e 1 (uma) pessoa servindo,
por um período de 8 horas.

2,00 UN 350,00 700,00

466,673 5824 Cama elástica Locação, instalação e
operação de cama elástica redonda
4,30x4,30. Em perfeito estado de
conservação. Equipe operacional: I
(um) monitor, por um periodo de 8
horas.

4,00 UN 1,866,68

4 5825 Piscina de bolinha Locação,
instalação e operação de piscina de
bolinha inflável, com dimensão
3.0/3.0, acompanhada de monitor
para orientar as crianças na
utilização do brinquedo, por um
período de 8 horas.

4,00 UN 450,00 1.800,00

TOTAL 5.066,68

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitaca nsb r ov.br - wlvrv.nsb.or.gov.br
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Íl 43. 3266.8100, X - 86.250-000
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dia definido após confirmação com a Regional de Saúde quanto a data oficial da Campanha
Nacional contra Poliomielite.

2.2. Os brinquedos deverão ser instados com antecedência mínima de 01(uma) hora antes
do início do evento.

2.3. A Secretaria Municipal de Saúde fará o agendamento prévio, com no mÍnimo 15
(quinze) dias de antecedência, informando o tempo de permanência e o horário de
desmontagem.

2.4. Ficará sob inteira responsabilidade da CONTRATADA o transporte, montagem,
desmontagem e guarda dos brinquedos, não se responsabilizando a PREFEITURA por
qualquer ônus.

2.5. Os brinquedos deverão possuir sistema de amarração e ancoramento no solo, evitando
o deslocamento dos mesmos, quando da incidência de vento e chuvas.

2.6. Os brinquedos serão instalados em conformidade com as normas aprovadas pela
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT e demais legislaçôes aplicáveis à
matéria.

2.7. A CONTRATADA deverá adotar medidas preventivas de modo a evitar danos materiais
e/ou pessoais a seus Íuncionários, usuários, terceiros e ao público em geral, íicando ainda
responsável única e exclusivamente por qualquer indenização ou ônus, incidentes na
realizaçáo dos serviços, isentando-se PREFEITURA.

2.8. A CONTRATADA deverá aplicar todos os esforços, recursos humanos e materiâis para
a manutenção do pleno sucesso do evento, assumindo todos os custos, impostos, taxas,
emolumentos e encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais, que, direta ou indiretamente
incidam na realizaçáo dos serviços.

3. TNFORMAÇOES ADTCTONAIS

3.1 Do prazo, recebimento, forma de pagamento e demais regras estarão dispostas no Edital

de Licitação.

PREFEITURA MUNICIPAL

2.9. Todos os brinquedos a serem instalados, deverão ser acompanhados de um monitor
durante o seu funcionamento, que deverá zelar pela segurança dos usuários e coordenar a
utilização dos mesmos.

19
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ANEXO II

EDITAL oe pRecÃo pRESENctAL No 26/2017

ANEXO II - ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA

O arquivo digital de proposta encontra-se com o nome:
PP262Oí7_ANEXO2-ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA.esI

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.or.sov.br - lt.lvw.nsb br
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ANEXO ilt

ED|TAL oe pRrcÃo pRESENctAL No 26t2017

ANEXO III - PROGRAMA DE PREENCHIMENTO DE PROPOSTA

O programa de preenchimento de proposta encontra-se com o nome:
PROGRAMA DE PREENCHTMENTO DE pROpOSTA.exe

0{0

2l
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ANEXO IV

EDITAL DE PREGAO PRESENCIAL NO 26120'17

ANEXO rV - TNSTRUÇOES PARA PREENCHTMENTO DE PROPOSTA

Para agilizar as entregas de propostas pelos fornecedores foi desenvolvido um executável

para a digitação das mesmas.

Você receberá um executável com o nome PROGRAMA DE PREENCHIMENTO DE

PROPOSTA.exe e um arquivo digital de proposta com o nome

PP2620'l 7_ANEXO2_ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA.esI

Após o preenchimento dos dados, este arquivo deverá ser gravado em uma midia (PEN

DRIVE ou CD) e colocado no Envelope ll o mesmo arquivo PP2620í7_ANEXO2_ARQUIVO

DIGITAL DE PROPOSTA.eSI. Primeiramente copie os dois arquivos para seu computador.

Abra o arquivo PROGRAMA DE PREENCHIMENTO DE PROPOSTA.exe.

Acesse o pÍograma esproposta.exe

Clique no botão I

E

5ôi

La- ln"a-r*zs'"içc I

E$ir o 56t€rnõ . 9&.eqrrláí8.c.ín.Ú l/lriãor I.l.o,3qJdtà c] de JüÉto de 20fa

22

lltli.

Será aberta uma janela como a figura abaixo.

f- trY

-J

I

E5FraFastó

,rl,
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E localize o arquivo PP2620í7_ANEXO2_ARQUtVO DtctTAL DE PROpOSTA.est.

Serão liberadas as opções para cadastramento das propostas e dos dados cadastrais

012

Clique no botão

Vai abrir a janela

@ Dados dolornecedor

Preencha os campos, lembrando que os campos com (.) são de preenchimento obrigatório

EepÍesentànte

Abrirá a janela

Clique no botão

E
lulllloDÚ1 302 mc[

lP'á.ruô Múiceá de ltiro.ã

Lol.' 
I 
pÍodd6^*içar 

I

Nt Lid.ç:o EHcí.io

Ê o"a* aolo,n-,a"

Ordtà, 3a ê Exto dê 2ol8 tqrd&o t làiàr - @w.€qtiplÜ,ó..om.br

I el tns; q"p.d"

á [miirãp dE Proporlà -:x

lrBrPoBA

l9!.939- 9939

F $s§ers&E-

T *'li- laeencà 1

ÚT:ÚC ÚÚ]

99.9!S3.99s99

IMPBESA TEST I

Eídâ.Ço'
8FlSrL

,^ físcê

lffi
Eínc

lcúp.à@ãlqGdêdê.cúr'.h
CIIPJ' lrú.,iÍo Ed.&c

49.11& No.rr UF Cdrà Dàlà de ôhülú.

lPBl l- l.iã- FÃr;um
- --:

Núnão' Complm.íro

lndÉãoMúlci»l NdÉ do cdr.dd

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Íl 43. 3266.8100, X - 86.250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-rnail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.or.gov.br

f-m'5 f ,m

I

li.so I

UF' CEP

IJ



PR EFEI TU RA IV1UN I CI PAL

NOVA SANTA BARBARA
estloo oo paneuÁ

Preencha os dados, não esquecendo que os campos (-) são obrigatórios. Depois feche este

formulário e feche também o formulário de dados do fornecedor.

Clique na aba

Produtos/Serviços:

Aparecerá uma janela como abaixo, com a opção de cadastrar a marca e o preço unitário de

cada produto:

Para imprimir a proposta, clique no botão: {r,J lmprimiÍ pÍopostô

Após cadastrar os dados dos itens, clicar no botão Gravar proposta

§l Qravar proposta

Se o preenchimento estiver correto, será apresentada a janelâ:

Cidôde'

lss.ssss.ssgB

ÍIl r'.h,

I*l

FG

Tê

r!rrl:999 9S9 993 95lJosá Ssr6

€ndêrêço

F,
S.iío

lcêd'ô

E.màt

lrâ9íâ.âí'tülô@ãnpí...l.d..cdn b

'càlFr óíiJJ&ios

CPF'

QIJê

LoGr Prodroc,TsêÍvrçB1

r6.m0 E

fte5o Iotd do Lot.i 3(Í),dm

ftd.'lu. Mureàldê lL&dã

Nr[ii4ão E*ãcíoo

l- mr5 t ,ms

ü,I VALW.A2NL ÚãgI
m sEBÚco OE HÃO OE O8RA NAVTAÍURA OO COFI

].()Ú) PAB

l IIII) UN

255.üm
{5.m0

ã5_üm
r5_üm

El qrrvr propoar I - l*r ro-*
qr.rt,30ê]á.E oà206

Oo"a""a"tr*".*, I

Eqqrà.to 5§t.hàr - we.c4rde.cm.h.

S s",

vêreaor 1.l.0,3

+ fmlttão de Proposld r
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O arquivo foi gerado com sucessol

AferuçÃO: Não esquecer de copiar o arquivo gerado (ex:

"PP2620í7_ANEXO2_ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA.esI") em um CD ou PEN

DRIVE, o qual será apresentado no ENVELOPE Il - PROPOSTA. Qualquer dúvida, entrar

êm contato com o Depto de Licitaçóes da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara/Pr -
Fone (43) 3266-8í00 ou no e-mail licitacao@nsb.pr.qov.br

Proposta gravada em Ci\Propostê.eJ l!l

OK

'..,t/

I

Nova Santa Bárbara, Paraná- E - E-mail licita sb. - www.nsb .nr.sov.br
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0{5NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E GOM O CARIMBO DE CNPJ
(Declaração a ser apresentada fora do envelope)

ANEXO V

DECLARAçÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAçÃO

Pregão Presencial N' 26/20í 7

Prezados Senhores:

inscrito CNPJ
no r intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a)

.-, portador da RG no....... e do CPF
no declara que "Atende Plenamente" aos requisitos de Habilitação,
conforme exigido pelo inciso Vll, do artigo 4o da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de
2002.

Local e data, .

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG

CPF

lo
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ESTADO DO PARANA

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

oecuaRlçÃo euANTo Ao cuMpRtMENTo AS NoRMAS RELATTvAS Ao TRABALHo
DO MENOR (ART. 7., tNC. XXXil DA CF)

Pregão Presencial No 26/20í 7

Prezados Senhores

A empresa inscrita no CNPJ sob no

por intermédio de seu representante legal o(a) S(a). portado
(a) da Carteira de ldentidade no e do CPF no

DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27 da Lei Federal no 8.666, de 21 de
junho de 1993, acrescido pêla Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e náo emprega menor de

dezesseis anos. Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de

aprendiz.

Local e data, .

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG
CPF

2'7

Rua Walfredo Bitlencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, Z - 86.250-000

ANEXO VI

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - wrvw.nsb.pr.gov.br



lltii
PREFEITURA [/UNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO VII

DECLARAÇAO DE IDONEIDADE

Pregão Presencial No 26/2017

estabelecida na

017

CNPJ sob no ................-.... .., Declaro, sob pena da lei, que na qualidade de
preponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial No 26/2017,
instaurado pelo Município de Nova Santa Bárbara, que não fomos declarados inidôneos para

licitar ou contratar com o poder publico, em qualquer de suas esÍeras.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG

CPF

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail -lic lts r. v.br - rv*,rv.nsb.or.gov.br
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO Vil

oectnReçÃo DE FATos tmPEDllvos

Pregão Presencial No 26/20í 7

A (empresa).......... estabelecida
na...................... no

inscrita no CNPJ sob no ...................
Declaramos, na qualidade de PROPONENTE da Licitação instaurada pela Prefeitura
Municipal de Nova Santa Bárbara, na modalidade Pregão Presencial No26 /20í7, sob as
penalidades legais, que não ocorreu Íato superveniente impeditivo de habilitar-nos para
a presente licitação.

Local e data, ..

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG

CPF

29
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0(3NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ
(Declaração a sêr apresentada fora do envelope)

ANEXO IX

TERMO DE CREDENCIAMENTO

Pregão Presencial N" 2612017

A empresa com sede na _, CNPJ n.o

representada pelo (a) Sr.(a) CREDENCIA o (a) Sr.(a) _
(CARGO), portado(a) do R.G. no e C.P.F. no

para representá-la perante o Município de Nova Santa Bárbara
em licitação na modalidade Pregão Presencial No 26/20í7, para a locação de brinquedos
infantis, podendo Íormular lances, negociar preÇos e praticar todos os atos inerentes ao
certame, inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatórias.

Local e data, ..

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG

CPF

Obs: Documentos a serem apresentados junto com o Termo de Credenciamento:
a) Em caso de firma individual, o registro comercial;
b) Nos demais casos, o ato constitutivo. (estatuto ou contrato social em vigor);

c) Documento de ldentificação;

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br nsb. ov.br
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

_(nome da empresa)_, inscrita no CNPJ sob
ono-,porintermédiodeseurepresentantelegalo(a)Sr
(a) portador (a) da Carteira de ldentidade no

e do CPF no DECLARA, para efeito
de participação no processo licitatório Prêgão Presencial N' 26/20í7, da Prefeitura
Municipal de Nova Santa Bárbara, que não mantém em seu quadro societário ou emprega
cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por aÍinidade, até o terceiro
grau de servidores, quer sejam de cargo em confiança ou estatutário, de direção e de
assessoramento, de membros ou servidores vinculados ao Departamento de Finanças,
Compras e Licitações do Município de Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.

Local e data, ...

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG
CPF

31
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MINUTA DO CONTRATO

MINUTA DO CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA
MUNtctpAL DE NovA sANTA aÁReaRa E A EMpRESA

Referente Pregão Presencial n.o 2612017

Pelo presente instrumento particular de contrato, vinculado ao Pregão
Presencial n.o 26t2017, de um lado, a PREFEITURA OO wtUtrtlCíptO DE NOVA SANTA
gÁRAanA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o no

95.561 .080/000í -60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - centro, Nova
Santa Bárbara, Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Eric Kondo,
brasileiro, casado, portador do R.G. oo _, SSP/PR, C.P.F. no residente
e domiciliado nesta cidade, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de
outro lado a empresa <FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, inscrita no CNPJ sob n'
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com sedê na
<FORNECEDOR. CONTRATO#T&ENDERECOCOMPLETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representado pelo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOM EREPRESENTANTE>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE>, doravante denominada
CONTRATADA, em conformidade com a Lei no 8666, de 21 de junho de 1993, alterada pela

Lei 8.883/94 e posteriores, ajustam e celebram o presente contrato, de acordo com as
seguintes cláusulas e condições a seguir estabelecidas e enunciadas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente licitação tem por objeto a locação de brinquedos infantis,
conforme consta da proposta apresentada no Pregão Presencial n.o 2612017 e especiÍicado
abaixo:

<ITENS.CONTRATO#T>

cLÁUSULA SEGUNDA -DA PRESTAÇÃO OOS SERVIÇOS

a) Os brinquedos solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde, serão instalados na
Praça Central deste município nos meses de agosto e setembro deste corrente ano,
sendo o dia definido após confirmação com a Regional de Saúde quanto à data
oficial da Campanha Nacional contra Poliomielite;

b) Os brinquedos deverão ser instados com antecedência mínima de 01(uma) hora
antes do inicio do evento;

c) A Secretaria Municipal de Saúde fará o agendamento prévio, com no mínimo 15
(quinze) dias de antecedência, informando o tempo de permanência e o horário de
desmontagem;

ANEXO XI
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d) Ficará sob inteira responsabilidade da CONTRATADA o transporte, montagem,
desmontagem e guarda dos brinquedos, não se responsabilizãndo a PREFEITURA
por qualquer ônus;

e) Os brinquedos deveráo possuir sistema de amarração e ancoramento no solo,
evitando o deslocamento dos mesmos, quando da incidência de vento e chuvas;

f) Os brinquedos serão instalados em conformidade com as normas aprovadas pela
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT e demais legislaçôes aplicáveis à
matéria;

g) A CONTRATADA deverá adotar medidas preventivas de modo a evitar danos
materiais e/ou pessoais a seus funcionários, usuários, terceiros e ao público em
geral, ficando ainda responsável única e exclusivamente por qualquer indenização ou
ônus, incidentes na realização dos serviços, isentando-se PREFEITURA;

h) A CONTRATADA deverá aplicar todos os esforços, recursos humanos e materiais
para a manutenção do pleno sucesso do evento, assumindo todos os custos,
impostos, taxas, emolumentos e encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais, que,
direta ou indiretamente incidam na realização dos serviços;

i) Todos os brinquedos a serem instalados, deverão ser acompanhados de um monitor
durante o seu funcionamento, que deverá zelar pela segurança dos usuários e
coordenar a utilização dos mesmos.

CLAUSULA TERCEIRA . DOS ANEXOS CONTRATUAIS

Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos
a) Pregão Presencial n." 2612017 - e seus anexos;
b) Proposta da CONTRATADA, datada de _.

PARAGRAFO PRIMEIRO - As partes declaram ter pleno conhecimento
que os documentos mencionados nesta cláusula, serâo considerados

suficientes para, em conjunto com este contrato, definirem seu objeto e
a sua perfeita execuçáo.

PARÁGRAFO SEGUNDo - Em havendo dúvidas ou divergências entre

os anexos e este contrato, vale o contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A partir da assinatura deste contrato, a ele
passam a se vincular todas as atas de reunióes e/ou termos aditivos que

vierem a ser realizados e que importem em alteraçôes de qualquer

condição contratual, desde que devidamente assinados pelos

representantes legais das partes.

CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO

Para a prestaçâo do objeto descrito

CONTRATANTE se obriga a pagar a CONTRATADA
<VALORCONTRATO>, (<VALORCONTRATO#E>).

na
um

Cláusula Primeira, a
valor total de RS

CLÁUSULA QUINTA. DO PAGAMENTO

O pagamento em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços,

mediante apresentação da nota fiscal acompanhada da certidão expedida conjuntamente
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pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive os creditos tributários relativos às contribuições
sociais previstas nas âlíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 1Í da Lei Federal n.o

8.21211991, às contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas,
por lei, a terceiros e Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS.

PARÁGRAFO ÚN|CO - A CONTRATADA se compromete a emitir a

respectiva Nota Fiscal nas condiçôes da Cláusula Quinta.

CLÁUSULA sEXTA - DA RESCISÃo CoNTRATUAL

A rescisáo contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito
da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei Federal
n" 8,666/93, e amigável, por acordo entre as partes, mediante autorizaçáo escrita e
fundamentada das autoridades competentes, reduzida a termo no processo licitatório, desde
de que haja conveniência da Administração.

CLÁUSULA SÉTIMA. DAS SANÇÕES

Em ocorrendo inexecução e/ou descumprimento das obrigações
assumidas neste contrato motivado pela CONTRATADA, responde esta, nos termos da lei

civil poÍ indenização integral. Sem prejuízo das disposiçóes anteriores, responde ainda, a

título de cláusula penal, pelo valor de 20% (vinte por cento) da avença.

CLAUSULA OITAVA - DA DOTAçAO ORÇAMENTARIA

As despesas decorrentes desta Licitação correráo por conta da dotaçáo orçamentária no
<DOTACOES.CONTRATO#T>

CLÁUSULA NoNA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA.

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb=pr.-cay.br - www.nsb.or.gov.br
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PARÁGRAFO ÚltCO - Quando o vencedor der causa a rescisão do
contrato, além de multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do
contrato e demais penalidades previstas, fica sujeito a uma das
seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Suspensão têmporária de participação em licitação e impedimento
de contratar com a Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos.

c) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública enquanto perdurem os motivos determinantes da
punição ou, até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
proponente ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, após
decorrido o prazo da sanção âplicada com base no contido na letra "b".
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O presente contrato terá validade até 04 (quatro) meses, contados a
partir da assinatura, podendo ser prorrogado por igual, a depender de acordo entre as
partes.

ct-Áusuu oÉcrrua - Do FoRo

Fica eleito o Foro da Comarca São Jerônimo da Serra - Paraná, para a
soluçáo das questões oriundas do presente contrato, com expressa renúncia de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e acertados, firmam o presente contrato, em 03
(três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas.

Nova Santa Bárbara, aos <DATAINICIOVIGENCIA>

Eric Kondo

Prefeito Municipal

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>

Responsável pelo acompanhamento do contrato
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Curnissà(t tlç Pregtro. cturposta pelos scguinrcs nrenlbros:

I

- Prcgmiro: l\larco Á{tônio dc Âssis Nuocs - ( l'R(i I.IiI.50ó.92-SSP/PRi
- Suplenrc: l\lônica Í\I]rria PÍoensr It.rlins dr Conceiçeo - CI/RC; n" 10.d50.20?-5-SSP,/PR.

I

- Equipc de Apoio: Elfine Cristinu Lutlitk dos Srtltos - CI/RG n" 9.141.227-2.SSPIPR;
- Suplente: Illaria Josf Rczcnde - Cli RG n' 9.170.? l{-l-SSP/PR.

I

- I:quipc dr Apoio: Pdlir! Sirrcre Sotto - Cl/l{C n' 9.157.l8l-0-SSP/PR;
- Suplente: Angelitr Qliveir..r llartins Pcrcir! - Cl/RG n" 7.099.607-3-SSPrl'R;.

Píeteito Mulliciprl

Rua Walííe,io Bixe
RáíbirÀ. i- o - L-mail. !Lc!nsq!@.!$,.0!-gs!-fu silc - !!.!.!!.l§brr.gqLú
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NOVA SANTA BÁRBARA
ESTADO DO PARANÁ

AVTSO DE LTCTTAÇAO
PREGÃO PRESENCIAL N.O 2612017

Objeto: Locação de brinquedos infantis.

Tipo: Menor preço, por lote.

Recebimento dos
17t07t20't7.

lnicio do Pregão: Dia'1710712017, às 10h00min.

Preço Máximo: R$ 5.066,68 (cinco mil, sessenta e seis reais e
sessenta e oito centavos).

lnformações Complementares: Poderá ser obÍidas em horário de
expediente na Prefeitura ltlunicipal de Nova SanÍa Bárbara, siÍo à
Rua Walfredo Bittencouft de A/loraes, 222, pelo fone: 0 xx 43. 3266-
1222, ou por E-mail: licitacao@nsb.pr.oov.br

Nova Santa Bárbara, 2910612017.

io de Assis Nunes
Pregoeiro

Portaria n'08012017
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Envelopes: Até às 09h30min. do dia
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redo Bittencourt de Moraes Do 222, tare/I.ax (043) 3266-8100 - CNPJ
N." 95.561.080/0001-60

E-mail: pmnsb Gnsb.px.qov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

Parecer jurídico

Solicitante: Depatamento dc Licitaçõcs c Conúaros

Ref. Processo licitatório n.056/17 - procedimcnto ptcgào presencial n. 026/11.

Fota encaminhado a esta Procutadoria pedido de parecer acerca da

reguladdade da minuta do edital e anexos do processo licitatório autuado sob o n.

056/17, procedimento ptegâo pteseocial, destinado ao tegistto de preços para

eventual locação de brinquedos infantis, conforme solicitação e justiÍicativa da

Sectetaria Municipal de Saúde.

E o bteve relatório.

Àntes da incursão no objeto central do presente parecer, cabe mencionar

que o mesmo está sendo produzido com arÍimo nas üsposiçôes do parágrafo único,

art. 38, da I ni n. 8.666/93, a qual dispõe set obrigatória a aptovação das minutas do

edital e anexos poÍ parte da assessoda técoica jurídica.

Esclarece-se que questões de cunho preliminat, tais como a escolha da

modaüdade e a pÍesençâ de documeotação fundamental no cettame iá fotam

verificados, sendo, pois, esta anáüse exclusiva quanto aos instrumentos dc r.inculaçào

do ptocesso administrativo.

Pois bem.

A respeito da incumbência desta assessoria técnica, não se vê, às claras,

úcio de iregularidade no edital e anexos.

.Ina de2
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Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício Página 1 de I

0s3

A lmprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de
matérias com as seguintes características:

Data de envio: 29/0612077 14i39i4o
Origem: Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
Operadorr ERÍC KONDO
OÍíciot 4402225
Data prevista de publicação: 03107/2017
Local de publicação; Diário Oficial - Seção 3
Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação
de matérias nos Jornais Oficiais.
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Presidêncià da Repúblicô

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho
(cm)

9966805 Edital pregão 26 2017 parc publicação diario
u nião, rtf

485727 3lze67 4A4f
b08e8dc749038879

5,0 0

Total da matéria 5,00 R$
L6s,2O

R$
L65,2OTOTAL DO OFICIO 5.OO

lmprimir Recibo

https ://incom.in. gov.brirecibo.do? idof-4402225 29106/2017
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2U7-&n Mural de Ucitações Municipais

nform ôções Gerais

êcursos provenientes de organismot internacionais/multilateràis de crédi

))

TCEPR

Voltar

Detalhes processo licitatório

Instituição Finânceira

ConÍato de Empréstimo

Descrição Resumida do Objeto* Locação de brinquedos infantis

Forma de Avalição Menor Preço

Dotação OrçamenÉria* 669219394039020323390390000

Preço máximo/Referência de preço - 5.066,68
R$*

Entidade Executora VUllrCÍpIO DE NOVA SANTA BÁRBARA

Ano* 2617

No licitação/dispensa/inexigibilidade+ 25,

Môdalidade* pregão

Número edital/processo* 5672917

O)
c,

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/l\.4unicipal/Al!lUDetalhesProcessoCompra.aspx 1t2

,i
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Data de Lançamento do Edilal ?glO1lZOLT )

Data da Abertura das Propostas 1710712077

NOVA Data da Abertura das

Propostas

Dâta Cancelamento

CPFt 427 L5L2958,0 ( Looout)

Mural de Licitaçôes lúunicipais
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t
t'

L

Data Registro

Data Registro

2910612077
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https://seívic6.lce.pí.gw.brlTCEPR^4unicipêUAM UDêtalhêsProc€ssoCompra.aspx
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Executivo

Ano v

IMPRENSÂ OFICIAL -
Lel n" 660, de 02 dê a
de 2013.

l. Atos do Poder Executivo
PoRÍARLA - NSB- 23/2017

O Diíetoí Presidenle do Serviço AutônoÍrc Municjpâlde Água e Esgoto - SAÀIAE. de Nova Santa Báôâra, Estado do Paraná, no uso das alibui@es que lhe são confeddas
poí Lêi,

RESOLVEi

Conceder ao S€nhoÍ WilsoÍl do 8onfm, oolpa e do cârgo dê oiÍelor de Saneamenlo, Símbolo tGA, 30 (hnb) dias de íéíiâs, no periodo dê 03/[m016 à 01]082016,
êêrente ao p€rÍodo aquisilivo de 030520i5 a 02n5/20í6.

A REGISIRE§E E PUSLIOUE-SE

Edficio do Se ip Autono$o Municjpal de &ua e Esgoto de tiovâ Sánb Báíbac - PÍ., aos vinte e cÍto dias do ÍrÉs de Junho do am de dojs mil e dezessêtê.

Gêr§on Noguêira Junioí
Diíetor Píesidenle do Samae

âvtso 0E LtctÍAcÂo
PREGAO PRESENCTÂL N" 26/20I7

objetor Locãção dê brinquêdos iníantis.

llpo: Menor preço, por item.

Re{ebimento dos En!€lopes: Atá à3 09h3únin. do diô t707120i7.
inicio do Pr€gáo: 0iâ t7l0720'17, à! í0h00mln.
Prcço fiÉxnnoi R! 5.066,6E (cinco mil, sêsserta o 3êis êals ê ssssoÍt s oito cêntavog).

b&Oi9ibÉ-§lE&EelhEf: podeáo ser obüd.s €írl hoéÍio de erpediênle na Píefiürra Munidpal de tlova Santa Báó.ra, silo à Rua WalÍíêdo BittencooÍt dê tioraes no 222, pelo

Íone:4$32ffi1m, por EÍrail lillacao@osb.proov.br ül pelo site www.nsb.or.oov.br

Nova Santa Bá,tara, 29/062017

Mârco Arlônio de Assis Nune3
PíegoeiÍo

PoítâÍiâ n'08012017

EDITAL OE CLASSIFICACAO

REF: EDÍIAL 0E TOiIADA 0E PREços N'120í7.

. comissão de lijláÉo.onstjtJlda peb Sr. Silvio Rosa de LiÍna, RG n'5.027.7644 SSP/PR, SÍá. Maíia José Rêzendê. RG n" 9.170J11-1 SSP/PR e o Sr. Marco Anbnb de Àssis

Nuoes. RG n0 i331..|3+5 SSP/PR, comunica aos inleressados na 6xeq4à, do objeto do Editâl de ToÍnadâ de Preço no 1.20i7 - ConfalaÉo de seíviços iáqicos de engenhaÍia e
dêsênho. que após a ânálise e verifcáÉo dâ docrlmênlaÉo dê hâbililação, de.idiu hâbililár a seguinte ploponente:

Lot No ÉÚPRESÂ

ROoR|Go YoSHÍYUKI HAMAoA - ME. CNPJ n'13.854.9920001S6

E ina!üE!ê seguinle pmponenle

EMPRESA

1 RESEIIoE t cAvaLCAiIIE LIDA-rE, CNPJ n" 14.p47-5i9/m01-10

Comunicí outrossim, quê denlro do pÍãzo de 5 (ohco) drâs úteis contados da dala desle edilal, â com'ssáo de lidlação dará üstas ao reipetto processo loutorio. a quaquer
pÍoponente que se §nta prcjudicada' para inteDosição de Íe'.,rso 

Nov. Sânra &áóac. 29 de junho de 201 7.

Silvio Rosa de Lima
Presidente da Comissáo dê LicitaÉo

Maíia Joso Rozende

Membro

llaÍco Ântônio dê Âssis Nunês
MembÍo

Oiário Oíicial Eletrônico do Municipio de Nova Santa Bárbara
Ruar wallÍ.do Sind@.r do Môíàas n"?4 - Cent o

Fo.ê/Fd: (2(l) 3266.81 0O

E-mâil: dranúfr dã@rcó.p..gov b.
*w.nsb.F.gov.àí
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Di.idoOFICIALPam,ú

AYISo DE uclT^çÀo
Pt(EGÀo PRESENCIÂ L N. :ó/20I 7
Obi.to: Ierçio d. üÍinqr.dor iíÍ.!tir.
Tipo: Menor p.eço, por il.m.
Reccbimmto dos Etryclopcs: Àlé tu 09ü30miD. do dir 171072017.
lnicio do Prcgão: lrh 17107/2017,lr t0t00mln.
8Ícço márimo: Ra 5.06íót (cinco mil. idr.trl. . seis rc.is e ic§.crrr! c oito

b&rllrri§.CrytEI8lllllÍ podc.ào scr obridâs !ú hoúrio dc !'rpcdicnrê ü
PEfcü@ Mqni.ipil de Nova Sârra Báóe, sno i Rra wãlrtudo Bircn oud dc
ÀíoÉ.s Í'222, pelo fo!.r 4l'1266-810{. nor Eruil: !!i!!!!:trE[t![ro\ U ou
p.lo sire *§ w Nb pÍ8or bÍ
Nov! §sra BáóarÀ 29106/201 ?.
llarco Anüôoio dc Assis Nu!.s

37978t2017

oBJErc AoutsrçÃo DE vErculo, zERo eUtLoMETRoJNC)
DE FABRTCAÇAO 2017/2018.
ENÍREGÂ DE ENVELOPES: AÍÉ 08:20 hORAS DE
17i07/2017 DI§IA./ISEEIUE4É Ás 08:40 HoRAs, OO DrA
17tO712017
MA|S TNFORMAÇoES AÍR^VÊS DO TELEFONE {4-{) 3342-1133.
PARANAPOEMA, 30 DE JULHO DE 2017
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO
PREFEITA MUNICIPAL

58Á17t2017

I Paranavaí

pREEEITURâ Do MuNtcinl() DE p,\R-\NAui
ESTADO DO Iâ8,\NA

Ru: Geúlio VlrBas. 900 - fonc l-r\ lir.l-l| l4l I -ll2l

I Poranapoema

EXTRAÍO DO ÉDIÍAL DE PREGÃO PRÉSENCIAL N" O3Z2O17

ENIO CÀETANO DE P.\UI,A JUNIOR

I Pato Branco

§ÍUNICIPIO DE PATO BRÀ\CO
Âvrso DE LtctTAÇÀo

f,DffAt- DE co:rcoRRÊitclÁ N. l4,2olz
PROCESSO §. r25n0u

O Murcipio de Paro Btu&o, itÍlvés dr PrcsideÍt. d. Cmisrn, Pmnt. &
L,cirr§:no. lmu público u nÍeG§uJ6, qe Eúli7rá liciláçà É rbdálid.d.
cor.ÍéÍcia oàjcriranül ! Oú«,r8a dc PcÍmissii & N de b.h publi@, ! Ítulo
prcciirio. oúros. in'l@f.rivcl. d6 êspâç6 6g6 (Aox), .ro áÍ€. d. 05 n
((ituo ftllos quâdràdd). deíonúado Mer.ldo do Prcdúd Joâo MÍriridr.[
snudo e Ru CúilNl. n' 440, cm Pnlo AlÚo - PR delliBLs dó lr|c d.
conrercialircção d€ pRxlú6 c ruhtroduros d. o.iFm veB.tal, tfDdt t6 ê diScm
JtrhEl. Í,ÍDdurd iL p4ifiçâçtu. t bi&6 úcraíais s põtçleir,IE utrliz.çà
JxclN\ n otc É {uaí§-l.lrns c $b!d6. corD qilóno dc julgÍrrúo ô
licitur,o ri|E-rn.ior olcí.'. dc.oofoÍtrri&dc com. L.i n'E 6ó6, & 2l dc junho
de I 991 c JB nlrsE§nts, c dennis legislqio FdiNtrtc ! mléin Â 6lt!8l doí
EÍlelupes n" 0l, cotrrc&lo oi l)ocüÍÊnros d. Hóilíaçâo, e d6 a.v.lo!.s n'02,
uonrentlo a PmÍloía dc Prcços. daí*.i r 0911. DO DIA 07 DE ÀCTOSTO DE
2r)I?, paE a Comi$ào P. Ercnrc dc Li.il4ôcsdd Moúi.ipio de Pato Brdn o, nr
Sala dc Licit4ôcs. M Ru, Curnu.u n" :71. C.nh. ctrr Paro BtÚr - PR A
!lEí@ ds Entlopês n" 0 r. rcoterdo os DlrMúnl6 de thbilitaio, d&.ri E
scqúcrcií. no mcsmo ênd.rcço .dnÉ olalo. HarEn& a coicoúd&Eiâ d.
Conli!'io de Licit.ç:io . d. r.dos os licnút6, p.urdr.+rá resL tttffi dlta .
.l{nún dos En\rloP.s tr l)2 Pn,tEsla dc PEqx. &s prepomnis dqqd.mnlc
habrln.dar. O intciN tcú .h Edil.l c *c mxc podcrào eÍ craiúd6 c
BtiEdor. lBruirrBnte. .m midi. digil3l. d. I'a 6.' fei!., dõ 08n b l2l c drs
llhlo à6 l7}l0. B *& PcÊilw Muricipol & Pam Blro, B Divisâo d.
Li.rríçõ.* m Ru Cúd@, n ' 27 I , C.nú§, cm Pàio Illam - PR ou pclo sir.:
ur!'4ob!!!\_o,!!gor bÍ. P,lrr ítlif,d. do cdird e s.us ex6 em midiâ digilel.
os Í,reÉss&B .levê.ào apr.sent , cd-Íoom ou péndnve. DeEis irfoÍruçôe§
0cl6 lelefôIEs: (.1ó) 322Gl5ll/153,1, c-mail: loreia@Mrohí-àrco.pí.eov.br/

!qi!,1rp!!!@!ap!so!b! / B!z!Í@!a!o!E&e.!!!a!!Í. Pío Br&co, 30 dc
jljilD dc 2017. t rcÍi Doloes Binr - P.!3i.hnre Cmissâo PcErE Enl! dc

s84002017

I Peabíru

PBbitu/PR.29 d< júho de 2017

SlbrinJ M.an8oni PiÍno ú Silvá

58024t2017

I Pinhars

Pr .sso n" l5l:0t7
'coNTR T ÇÀo DE EMPRESA DE ENc[NHÁRIAClvrL p^R^

REFORMAEAMPLIAÇÀO DO CENTRo VUNICIPÂL DE EDUCÂÇÀo
INFANTIL MENINO DAV|'

AVISO DE LtCtTÂ,ÇÀO
o MuNlciPIO DE PAR-ANAVÂ|. Esrido do Pmná. xmvés da ssrclária
Mutricipâl dê EdücaçÀo, Sr Àdéliô Paiiõo, e do Direror de CompÍai, Sí Erio
Cerano de Paula Jutrior. no u$ da ôr.ibuisôB delegaüs .rB!ôs .lo Dc.r.ro
MuDicip.l n' l7.4El/17, 1oru püblico pe conhdmEÍto dor inreasdor.
quc ú formá d. txi Fdlrral n'8.&ió. d.2l d. r$ho dc lrgi ê altBçõ.s
poí.rio6. faÉ @liar ás 14:10 hoB3 do dia 25 dc JULHO d..1017. ni $lr dà
Dirctoria dc CmpE, sito à Ru. Cciúlio \iúsas. 9oo, liciEsôu na modll,hdc
ds TOM^DÀ DE PREÇoS, do lipo Mênor PRso. sb o Rsim. dc Etrrpr.nada
Glob.l, nG Émms c corÍliçô.s íixados no ednrl e eü rêls iíexos. objerllanllo
a Co Eta,ião & Emprce rh Eígcnh$ia Cilil p!i! êxeuçio d. REFORM^
E AMpLtÂÇÀo Do cENÍRo Mu^-lclp^L DE EDUcÁçÀo hi[.ÁNTrL
MENINO DAVI, conformc plánilhas dc reFiçós e Í,údos. coú tircá rü.1 dc
intcrycnçao: L140,75 m'. na scSuinlc localiz!çâo: Rua dos Ip(5. .{ó0, Vrla
Opeiiria, Municipiod. Pannatai/IR, com váloí máriôô llobálcsnrado dc: B§
d6.698.77 r*isentos c ouarcnla ê scrs !trr1. scisccnros c trov$ta c oiru rcJrr c

s.l.úra e *Ie ceítav6|. O pr.zô.1ê.xeüção dos *niços será d. 05 (cinco)
nerês e os car.x dos sêrviços nsulrÃúes dr prc*"rc li.irrçao s..io cobcnúr
coh recBos provcnieNes d. Dorasâo O.çrmcnránn: 06.0 L I Lll' l.oolj5 Iu6
0..1,1.90.51. 0O-ll0? - 4óó. A deúm.íuçjo conrflcrJ Jo .drtil coÍrôp.od.trt.
§taÉ dispori!êl m euder.ço elctlin .o: \§\ n, -!r. . r, r.!.,. ., .n, "lto..rsdr
Licibrôriôs'. Maioícs cschturnncnk's rcÊú rnnN.i.ioJ rrú\.i rl. .'truil
cDtrrp6@pemvti.pr.eo!.br ou Jl{lo r.lclon. {.u) ri:l-:12-i ktritrrl l.io.l (\
Err.lopcs r" 0l DO('UMENTOS DE llABlLlT^(À() !n',rl - t'R()ro§'1,\S
DE PREÇOS, dêleíàô slr proro.ohdoí n! Prer.ntró do \luni.iIo d. PdlnJvri
DncroriadeCoúp6,ôléàs l4:0{,hohrdodú25.leJulhod.l0l7 Âs(nrp,crls
nâd cadümds devcáo âp,snLr. deúmcntlçio e\iE,Jã r!Ín cldNÍ!írc ro

ara o rerceio dia anreÍioí à dlrâ do ícccbimcmo dos en\elop$.
pAço MUNIC|PAL DE pAR^IiAvAi. LsrÂDo Do pAH,\:'r.i. F\r 2u D[
JUNHO DE20I7.

ÀDÉLt^ PAlxÂo
S€crelÍi! Municipll de Edúc.çâo

.,§',tso Dli l-tclTÂÇÀo
PRE(iÀo PRtisÊNcr^L \ " o.l l 20l7

O \lun r,!.ú Jc P(ib,n,. tsridotlú P!Énu. lomr pühhco,tue em cumprimenloao!
Ll,r íes conridos n! l.!! Fcdcriltr'10.510/2002. Decreb Federâl Í' 5.504/2005 .
no qúe coub!'Êrn as disporça.rs da Lci ted.Bl 8.666/1993, e su altençõ€s êm
vigur. tàrá r.aliznr. cD rua scdc àt 09h00. do dll t2 dcjulho dc 2017. a lici!àçào
n" 0tU20l?. nroJal,dJdc Pr.gio Prcrcn!i.l do hpo mrnoÍ pÍeço por itcnt, pm
Aqolsisio dc cquip.m.Dtor p&, Uoid.d. BósiB d. S!úde Iipo ll,.onforn.
fÍogr.ür. de Qrrli[caçto dr.{t.nçlo Priníri. a S2úd. -APSUS. O cditâl
compleo e ôáio.cs infonMçõcs pdclno ser obtido! e P.êfcilur, Muúcipal dc
Pc.bitu PR. tro D.pananrcúo dc Cômprrs. Tel. (044) 35ll-Ell5, o .ravas
do srte: $w klbrR,.r' co\ br. no hoÉrio da 08n00 à llh00 . d1r llL00 à

PREtsf l-l U R,t \tU\lClPÀL DF Pl -"H al S

S(nr.Íi. tl!tri.ipll d. Adnililr çio
,$ tso DE LtclT,\çÁo

frc8io PB§.Drill n" lrst/2017 -Sislcrnà de Regislrode Prêço!

oBJETo: Aquisiçao dc^liNcnlos lcrccivcis. TIPO lrE LICITAçÂo: McíoÍ
p.cço.I,ÀLOR MÁXt O: R$ l.l??.112.08. f,NTR.ECA E ABERTURA DOS

ENVELoPES: dir 14/071017. às 09:00 tor§. EDITÂL. E5l..á disponlvcl
áos trrlereseúos. no snê tr8dt4Àc!,gitrhÀi§rr.8lrhr. ío link LiciIaÉ.!, .lo di!
0l/07201? ío dia ll07/2017 tr_FrORl'lAçÕE§: pod..ào s úlidas no sitc

ou Í'€lo teleior. (oll): 3912-5277. dar 08:mh À l2:0oh e dÀs l3:mh às l7:00h.
Pinhais. 10/06 2017.

*320n01758060/2017
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE NOVÂ ESPERAXÇÀ
DO SUDOESTE

-^vtso DE ucrr^çÂo
TOn D^ DÊ FI{I:COS N.l/20t7

PRCICIISSO N. 
'] 

20t7
O Múicipô & Norl E$.E!§z d. Sud..*, Búd.r ü,

PldÉ lom pü,lia . Mliz§:ro & lkir2d. d ú.a.tid.dc Íüúdâ
.L PÉça óidivzio r Cdh:(n .k mp.É qFúqrurdr p.r
Fú ffiç6 riEEc o.,.ntull' d. 

'§n.duximj 
p..

D elE lffiÉ . rímrlrGr. i,r ti Jo lho .t Canin ü,
M{irló.io . {rdi..Olo ii. ÍrqllE d. .uluçà & d6mluho
p,üfBr@L d6 píúÍ..lc d. MuEipio & Ne. Be.tuÉ ü
suddÊÍPÀ .oní.m &skr. d&lhzd. m .n J.

OrE & rü€tuE i. 09à0GniI do di. t&!t l0l?.
Criúio & julsiel': Mú PE{o - Te6.
Or inlg§.L6 6 Fniir.r d, o.e'tê ltir.§io, piLÍao

did o f.iiul E eL ú Íl!ÊM Mui.iprl. rno. A€d. lÊo-
(q 7t0, clfu. NoE Ery ih s!lr6u. l:nôl & ra!d. .
-ri.i!E, .16 03t(nrü a. ltlroíú h(.! . ô. tlLlom Àr
lTtJfirh o rD 6d.r.{o ddíúlE rrvdv.o.Eulor{dr:-
tc.rpbr. ruirc i.íomkld Fk f@. {,1ó) ,trrGll4..

ttu$ l;p.rrnÉ óo SudNc-Pn 29 & junhr dc 1r t?
l^tR sÍ N6E

PEa.Í.

PREfEIIURA MI,}i}CIPÁL DE NOVÀ SANIA
BARBÂ-RA

^r'tsos 
DE Ltctr^cio

PtEcÃ(, PRESENCIÀr \' ró,/tolt

obje: tE§r, & híü$!5r aír.ú§
Tiri:Mtu|)l@sittrr
Retimb d.ú ENdqÉ: 

^ú 
à o9hlünií. do da. 171072017

t.kio.!o PÉg$: Dn 1707/!01r. ü l(6mdr.
Prso !úrim: $ 5.066,61 (.iÉ dl, @§ . *i! ors . B-

Intomçô$ Cnnp,snl.E. pod.nio ic, oônJd str hJninu Jr
.\D&li§* u PrcÍsnuÊ Muni.,Fl d. No6 S.nrr Bib.Ê. ,'ú r R".
w.lí.do B r.tlflí ü Mm n'2rr, pclo Í@ t,-rr66rl0o. Il{ENil li.ikensb fl !ôr h. d Flo ik ry*.nô t, loy br

tnEcÁo ?n€sÊllclAL :{' 2?,20t7 - srP

o5Jútor Rcgnh d.9..í6 D.h dsnrúí osB.§io & !1n í§ FiEp§B;i. d. wiçor J. oú.iBaot no E$Jcu Cúvi6 , S.r@ d.
Cónvnafti, . FoialerlMio .L VimuLÉ.
Tioo: M.M Êrso. ,ô, it i
RGhift{ô da! ErwlôÉr 

^ú 
& rriloni!. ô di. l.ú07,2017.

ln'.'ô ô ftÉI Di. la,o7A0l7, rr laim6r
Prcço núrjm: § l25rJ9.lx, 1.6tu . vidÉ . .iE mil, qr.úÊ
.tu . .ií{sb c @v. Mú).
IáfónÍ4ô6 Cü:plaFLÉr pon ri. s obi.!.r m húa.io d.
a|l.diúr. ú ÍhÊí@ M6i.t .! d. NM §ull 8Íb.a .i6 à Rú
w'lfÉdo Aill:lrfu.L M.É n'Zrl, p.L Íú: ar-r2úllm, p.,
ED. : [cn.*@tr5h.r..Bov.& o e.lo !G *YuBb.!.sovbr

PxEcÀo Ptaf-s[Ncl^t, N' Srolt

PRETEIIURA MUi,ICtpÂL DE plNHÂLÀo

,r\ tÍr uE ucff\(.i0
P§UCAO fRLSfr(l^L

tnLlál n',Ê4017

t\(rG'ru px 
' 
Vt. tPl,i Ml ltL('|i'llo 1,,(b ilrftü NL L(' \,

Á Cdms"io ú l,^sru. ü PEÍsúúô À,un'ciFlJ( t 
'ihrlau.N cttrÍi" da {'b!iÊi} q* llr o.rttE. Pd.m n'rt,7017, ü

üt 0r _iol7. ronE Í,obl'!o. Fn Mn«Ík^E Jo, 'dflI>stc 
qu

Éti Elà D ,lú lr.0r:o17. ! or Jú húr o srt(s. RUÀ
D,JÀttvio\ r'^LtxT(). r8t, Pt:-H^lir!Pi. r ,t6Éu rt ,Ée
h{tutu c rbdúã ó! üxulÚbltd § !nBü. !üÍürft *
N'ÍK,i. m td'ul .L li.ibcio Ú lrlolt-PR u nbdrldrlc
DllÍiC^O PRFII:N('IÀ[. ódnaúlo ff'ú J. n@-

lnÍMunE {d r LÍn & EúLl ,otlíi s $lE'oü
.hrú ilo.flil: ó.ldin,6!n{ilon

Oàiúú {h l-iúnaio.
S.lsü d. E@ til túidÉ B) ô |re Érllú rú!.t,1

.q|]inçio dc elEir.b @ rrl E.lúh{ig.o Érú ô n .

.ú.i li.ia Nui.iÊL aiÀd. ciliifÉcio .ÉE m.nid.
CdGi' & rllt rEb - M.ú ?ÍÍo ,Ol ITEM.

s!i, .m ro Éblh.. m úe, hdirio . hÉl d.ü.|éi.h. ii
esalu ú d. .mFrÉilBro d. oitr*r 0... í.ricir.. rb c
'ru. anldr úrio drn . lÍíà.i, .W J*a

RI('1RÍ]i' CÀSTILHO DE OLIVEN.A
PEgúim

^\r§o 
D[ ÍoMot c^cÀo

PIE(;^O PtaSEliCl^L !a r,arart

Ru or!21J. O,ns dr snE _l' l,tu \.úii. - P.rnl ÊM:
ii' 72201: - (mhBÉ Ptu V'rónr. Brrdr dÕ t ú
CohEd.: M.,ild. S.td. lrz - MIi - Oôjúo: 

^qui,iÍro 
& tu.1

.mino! c..J.ios qE si. úilrj'lG pcl. Sedú & 
^.ií&siSai.i, por{túailo m ml[oÍ .rodinEb s D.@ q* @

6ribm d..rsdimró ô Bincnr Bi.l r !diólô!., qo.rxirtd.j
c .xigàEü ãbü.Lcid.s m Edibl d. LicirrÇlô. VÀLOi TOT L:
u t r5r.m (ÍÉ M'1. DlaE . C'm'IÉ . Do6 Rdút , Pn AZO
DE COIÍR^T^ç^O. !,O t§$rr) Os ,a6 !§lÚ .tú Cd-
bro. - Foi(): (m & unúo d. vnô.n. Eddo do túú -

Po'ú vnoi, R. le d. jlnho d. 2017
KURT NIEISEN ,'UNIOIT

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SA}{TÀ ZAAEL
DO OESTE

§1\O Dt lr( rr\çio
( r)\ar,RRrl\( r\ \' 7 201:

o MlrNlclllo D[ S^NT7\ IZ^BEL DO OISTE Etr.do do
Prd',1. F h PErc oÀtúÉ'p.I. Sáior MO^CIR rl^MONClNt,
c : (-sn's$ P@ír. & !icúr{&, MÊd. Fl. P(fuit d. n'
.l lrirol, d. 0r{\ )0r-, D ú d. rE rrihdçôd lct.q hz
-hs c T0RNÁ PUBLICo a iíkB!&r, q* mh* údb o
lF*í'. Ld í J. LE J!iô. u iuudrL CoNCORRINCI^. ri,li
MFINoR PRICO, IMTARIO. quc ].i Í.8iô D€h ki l«lchl & n'
3 ó6ó ü 1l rlc r6ho dc l99r § rE podqi.rc rltE!çõ6 . k-
lislaào rú.Lo. núr r fin liJriL $3ire ad'fi.rdr

EUrÍ^L DL CONC')RX.tNCIA N' 07aor7 &

L t)o oarEro D LlctT^çÀ(} cmiao. Grptú.€o
d. rnrçG & úurotu §!l,r D MúkipD .L Sú laü.l ô
G5r. - PR. .m tffi ô UniL. do Êrbdll . t o M@i.ipiq F.
$ rdo4, .k 06 (ei, Nc.

2. PR!:çO M^iMO TOT^L Rt 11.91620 (r.ino . ü43
n,il novc.cír6 . dúr, c {É ,.a§ . rirc eúv6l

l. DAÍA DE ÀBERTúRrI: No dÀ olrJ&AOl? &

a. LOCA! DA ABERÍUR^, S.L & RsiõÉ ú PEr.iú
Mui.ip:l & S:no l,,hl ib o6!q [§ô rt t*rú. M , Co-
6iisü, P!rusb d. LiciEçio 1, Enhi . ffi ,o&rao 3 É
üaLr !óroruíd. c d,Eà6.ír. sm r Cmnsi' PnlllE@ dc
LúÍ.§ào M PEí.nm Munkiprl. lsli,d! i Rq 

^çicn, 
lrlr. B

E nrio lc cxrlrlicni. (?:10 ir ll:10 hlE c 13:00 ú l1:m àm).
dr sgud.. $rD'ÍciÉ. lúm»íôg sôc o.<lihl. úor ró rraz
1160 c !6ú..L @il liJBilÍ4fmil..m

súr, rãó.r dr (»g.-Pe- À & ju!ó d. :01,
MOACIR FIAMONCIM

ft.ftno

PREFEITURÂ MLNICIPAL DE SANTA TEREZÀ
DO OESTE

IITÍa^TO Df, l',lRMO -{OrÍlVO

co\ilLÀÍo ( ()!_coRRÊNc'r^ l\ oo],lo 16
(:t):§Ll1^vTÉ Múi.ipio d. !únb Í.lÚ do (Br. ' Pr
a{)§IR-\T^D : ÍCEC - EnpÉ Clgvd.E d. E t daü .

oBJEIO: O DÍ.r c Im Àlúv!. h core.sFr pnx'!3s o
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Conúalaçâo de sêNlço3 lêfiicos d. 8ngenh.dã ê dêsenho. qua aÍÉi ã rnálisú a
vêíÍicaçâo da docuínênlâção de hsbilitagão. dâddhr habililaa a i,eguintc

V2017 ANEXO Xl - .h L.l 059n00o
E VÂLORÉS

ieupaes
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ar2g17 -

ROORIGO YOSHIYUKT |AMÁOA. ME, CNPJ n' 11,8511,992,{001.60

E lEiín.r á s€§ünt. Êopon.nL:

RESENOE E CAVAICAJII-IE ITOA - M€. CNPJ n' 1a,987.5rE(po1n0

otiero:

\

Conudcâ oulro3lim. que (tênUo do prázo d. 5 (chco) (lar ú6is c..tárbs di.
dala dssl. €dild, a conü3são d€ lldraÇâo dá.á vLla3 ao rcspcdjyo Foc.!!o
üdtãtó.to.. quahlt. píoponentê qu. s. lhlâ p.quMâ. p5r. i erFriro dô

i,lora Sádr Báíb€ís, 29 dê i'$lro d€ 20r 7-
§ilylo Ro!. d. Umt ' P...ldrnl. d. CombsSo d. Llcllâçao' M.í1. Jo!. Ruorxl. - M.mbío

6/2017.
2016. qual hsüuiu o Ptogíanu Flrniliá
Jã Coli|u, Esr.eÔ (b P8Íanâ, ê dá o0lr.3

28

r Coüna. Est do do PôÍanà âpíovôu,. o
.Él:
holÚ l, ll ê ll!. oAnbo 30 e o ÀíiOo 3l da
om â sêglÀ16 ÍÉdâçlo.
raCái .o Píúgrarna F.mila AEúü€do.B,

1 ã33islanciá matô.1âl a iurldi:a per6 â!
,íca do Píogràmâ FâmlliÉ Áaolh€ü,aa

Roc€tinE,lb do6 EnyêloÊer: Âlá & 09h«)íÍü. (b dâ 'l 7r07l'2o17.
lÍldo do PÉgào: Dh 17r07fi417, à!'l0h0oÍün.
Prêço mÉtiíÍ§: Rt 5.06ô.68 (dÍtco írÍ1, seisenlâ o aeie íêj! e 3c6sê.r1, o olo

cenlav!3). h{úruçó65 CdÍSôÍnonlarês: poóaa& sêí otílrá! am noÍár'ú de
erp6diênL nâ Íteíêitüía Mun*rpâl dê No\râ Sentâ Bâôarâ, lib à Rua lifâ|trêdo
Billoncouíl d6 Mor!.3 n'222, p.ro Íonê:43-326ô-8100. poí Emáil:
Id!!§(i{i:erb,&il)!,üÍo(lpêlogilelar&i$aagoufu

Now Sântâ B&bárâ, 29/06f2017.
L.íÉo antônlo d.a!6i! Iún r - P..go.lío. PoÍt dr n' 080r?017

ÂUSO.TE UCÍTAçÃO PREGÃO PRESETCIA! T'2?not7. SRP
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. Foílal€dmcr o ds Vlnq*rs. Iipo: ilénorpíeço. !oí ileín.
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Iríc! A,ltônlo d. Â33i3 t{um3 - Pí.go.ko - Po.t.rL n' 0EÍrr2017

avlso DE ucrT çÃo PREGÃo PRESENCTÂr N' 2!12017
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la Lsi Municipât 046/2005. de 30 dc

E

§3145

93135

1r3393

1313 3' 152039

1ôai 12 1723,!l 1310,m 1SaO.5o
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TERMO DE CREDENCIAMENTO

Pregão Presencial ne 2612017

A empresa W N Festas e Eventos Ltda, com sede na cidade de lbiporã=Pr,

CNPJ ne 09.056.038/0001-50 representada pela Sra Vanderleia Franchi/
Evangelista, Gedencia a mesma a representa-la perante o município de

Nova Santa Bárbara em licitação na modalidade Pregão Presencial

ne26l20t7, para a locação de brinquedos infantis, podendo formular
lances, negociar preços e praticar todos os atos inerentes ao certame,

inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatórios.

lbiporã, 10 de julho de2OL7

Lle,.

09.056,03S000t'50

m fB§TA§EEllElT$* ITDA,

R.tÀarrdorlln FlguÚiÍa. ô9

."Ê'fl.'.".ffiH,§f$h
---.-1

W N Festas e Eventos Ltda

Vanderleia Franchi Evangelista

5ócia-proprietária

4.2L7.O28-O

s90.943.209-s9

,0
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DECI.ARAçÃO DE PI.ENO ATEI{DIMENTO AOS REQUISÍTOS DE

HABTLTTAçÃO

Pregão Presencial Ne 261 2Ol7

Prezados Senhores:

W N Festas e Eventos Ltda, inscrita no CNPJ 09.056.038/m01-50, por

intermédio do seu representante legal a Sra Vanderleia Franchi

Evangelista, portadora da RG ne 4.211.028-0 e do CPF ne 590.943.209-59,

delcara que Atende Plenamente aos requisitos de Habilitação, conforme

exigido pelo inciso Vll, do artigo 4e da Lei Federal ne 10.520 de 17 de Juljo

de2.002.

lbiporã, 10 de Julho de2OL7

W N Festas e Eventos Ltda

Vanderleia Franchi Evangelista

Sócia-proprietaria

4.211.028-0

590.943.209-59

09.056.0900ítí.50
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WN - FESTAS E EVENTOS LTDA.

CONTRATO SOCIAL

AIITONIO EYANGELISTA NETO, brasileiro, casado sob o rcgime de comunhão parcial de
bens, Empresário, residente e domiciliado em Ibiporã, Estado do Pal"ná, à Rua Wandertin Fi
no 89, Pq,Residencial Estoril, Cep: 86200-000, natural de Ibiporã, Estado do Paranri nascido em
0610311963, portador da Cédula de Identidade Civil R.G. n' 3.504.119-2 SSP/PR e CPF: n..
550.374.709-78 e, VANDEHLEIA FRANCHI EVANGELI§TA, brasileira, casada sob o regime
de comunhão parcial de bens, Empresiíria, residente e domiciliada em Ibipor{ Estado do Paraná, à
Wanderlin Figueir4 no 89, Pq. Residencial Estoril, Cep: 86200-000, narural de lbiporã, Esrado dâ
Paraná, nascida em 1410411966, portadora da Cédula de Identiclade Civil R.G. n" 4.211.028-0
SSP/P\ e CPF: n' 590.943.209-59,

RESOLVEM por este instrumento particulat constituir uma Sociedade Empresária Limitad4 que
se regerá pela Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002; aÍigos 1052 e seguintes, mediante as seguintes
cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A.sociedade girará sob o Nome Empresarial de " WN - FESTAS E
EVENTOS LTDA. com sede e domicilio em Ibiporã, Estado do Pararrii àRua Wanderlin Figueir4
n" 89, Pq. Residencial Estoril, Cep: 86200-000.

CLÁUSULA SEGUNDÀ: A sociedade tem por_ objeto social o ramo: "LOCAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS RECREATIVOS E SERVIÇÔ DE ORGAMZAÇÃO DE FESTAS E
EVENTOS".

CLÁUSULA TERCEIRA; O prazo de duração da presente socieclade é por tempo indeterminado.
iniciando suas atiüdades à partir de 0'.10912007.

CLÁUSULA QUARTA: O capital social inteiramente subscrito e integralizado pelos sócios. na
forma previstq na imporüincia de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais) divididos em 10.000 (Dez lvlil)
quotas de R$ 1,00 (um real) cada um4 perfazendo um total de RS 10.000,00 (Dez Mil Reais),
totalmente integralizadas neste ato em moeda corrente do país, as quais ficam assim distribuídas
entre os sócios quotistas:

Nome
ANTONIO EVANCELISTA NETO
VANDERLEIA FRANCHI EVANGELISTA
TOTAL

N' de Cotas
5.000
5.000

10.000

Valor (RS)
5.000,00
5.000,00

10.000,00

CLÁUSULA QUINTA: As quotas são indivisÍveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a

terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de

condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando. se

realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

PARIGRÂFO (rmco: Até 30 Crinta) dias após a deliberaÉo
social, terão os sócios preferência para participar do aumento, na proporção das quous que se,lam

titulares.

C

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restlita ao valor de suas qlioÍâs.

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.
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WN - FESTAS E EVENTOS LTDA.

CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA SÉTIMA: O presente contrato social rege-se pelas normas da sociedade limitada e
supletivamente pelas normas da sociedade anônima.

CLÁUSULA OITAVA: A Administração da Sociedade cabení a: ANTONIO EVANGELISTA
NETO e VANDERLEIA FRANCHI EVANGELISTA, a quem compete, individualmente, o uso da
firmq a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, autorizado o uso do
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar
bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios.

CLÁUSULA NONA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma relirada mensal, a titulo de
prô'labore, observadas as disposições regulamentarcs pertinentes.

CLÁUSULA OÉCIUI: Ao término de cada exercício social, em 3 I de dezembro, o
Administrador prestará conta.s.justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Fica dispensa{a ao termino do exercício social, a realização
da reunião dos sócios, para deliberação sobre as contãs, e demais formalidades do § 3" do art. II52
do Novo Código Civil.

CLÁUSULÁ DÉCIlfÀ SEGUNDA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial
ou outra dependênci4 medianle alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuaní suas atividades com os herdeiros e sucessores. Não sendo possível ou inexistindo
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado
com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.

Parágrafo Primeiro: O mesmo procedimento será adotado em
outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

Panigrafo Segundo: Apurados por Balanço os haveres do sócio
falecido serão pagos em parcelas ou a melhor maneira que for acordada entre os sócios, após

apresentada à sociedade autorização judicial que permita formalizar-se inteiramente a operação,

inclusive, perante o Registro do Comércio.
Parágrafo Terceiro: Fic4 entretanto, facultad4 mediante consenso

unânime entre os sócios e herdeiros, outras condições de pagamento, desde que não afetem a
situação econômico-fi nanceira da sociedade.

CLÁU§ULA DÉCIMA QUARTA: Os Administradores declaram sob as penas cia lei, de que não

estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
subomo, cono.ssão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema Íinanceiro nacional.
contra normas de defesa da conconênci4 contra as relações de consumo, fé public4 ou a

2

propriedade.
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WN - FESTAS E EVENTOS LTDA.

CONTRATO SOCIAL

Ibiporã./PR, 30 de Agosto de 2007.

CLÁU§ULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o Foro desta Comarca para o exercício e o

ar.pr"*"i" a"Jreitos e-obrigações resultantes deste contrato, renunciando-se, expressaÍnente, a

qualquer outro, por mais privilegiSdo que seja'

E por assim, estarem justos e contratados, datam, lawam e assinam o presente instrumento em três

il;ãtcuá t"o, 
" 

io*u,.irntu*.nt .à' duas tesemunhas' que se obrigam fielmente por si e

seus herdeiros a cumPríJo em todos os seus termos'

[iii6^."..
VANDERLEIA NCHt r,veNce,ltsre

ANTONIO ANG ANETO
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GOVERNO DO PARANA
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COI\,IERCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
slsTEMA INTEGRADO DE AUTOrüAçÃO DO REGrSÍRO r\4ERCANTtL STARCO

CERTIDAO SIMPLIFICADA Páqina: 001 / OOi
Cêrlilicamos que as inloÍmações abaixo constam dos documentos arquivados nêsta Junta Comercialê sâo vigentes
na data da sua expedição.

5,1

Nome Empresarial
PAULO ROBERTO MOREIRA. ME

NatuÍezaJurídica: EMPBESABIO

Número de ldenliíicaçào do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)

41 1 066386G6

CNPJ

1 1.214.840/0001-73

Oata de lnicio
de Atividade

03i 11/2009

Oata de Arquivamento
do Ato dê inscÍição

't 3,10/2009

Endereço Completo (Logradouro, Ne e Complemento. Bairro/Distrilo. Municipio, UF, CEP)

RUA ARMANOO MICHELATO. 480, CONJ.FORTUNATO SIBIM. CORNÉLP PBOCOPIO, PR, 86.300{00

Obieto

SERVIçOS DE ENSINO PARÍICULAR, OÂNÇA. IDIOMAS, ESPOBTES, CURSOS PREPABATOBIOS PABA CONCURSOS,
ARTES CENICAS, MUSICA, INFORMATICA e AGENCIAMENTO DE MAO-DEOBRA.

Capital: B$

(MIL REAIS)

1.000,00

Ultimo AÍquivamento

Oalai21tg6l2016 Número:20163980í95

Ato: ALTEBAçÃO

EVgNtO (S): ALTERACAO DE OADOS (EXCETO NOME EMPBESARIAL)

ilicíoempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei n, 123/2@6)

MicroempÍesa

Situação da EmpÍesa
REGISÍRO ATIVO

Status
uxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx)

Nome do Empresário
PAULO ROBEBTO MOBEIRA

ldentidadê: 69128211,sspipR

Eslado Civil: Casado

cPF: 038.364.399-64

de Be Comunhão Parcial

CURITIBA. 29 de junho de 2017

LIBEBTAD BOGUS
SECRETARIA GERAL

Oocumento Assinado Digilialmente 29/06/2017
Junla Comeíciêl do Paraná
CNPJ:77.96a. 1 70/0001 -99

|,

Pâíá vêíificer á eutentcidâde acesse wlvw.juntâcomercial.pí.gov.bí

e iníorme o númeío 173583075 na Consulta de Autenticidade

Co.sulta dsponivel por 30 diâs Você deve instalaÍ o cêíliÍrcâdo da JUCEPAR
www.lunlacomercial.pr.gov.br/ce íicâdo

a

t
/,

ú+

@


